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ATOS DE CONTROLE EXTERNO 

  

Juízo Singular 

 

Conselheiro Waldir Neves Barbosa 

 

Decisão Singular 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 8388/2019 
 

PROCESSO TC/MS: TC/22918/2017 
PROTOCOLO: 1857736 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ARCENO ATHAS JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: CONCURSOS 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – CONCURSO PÚBLICO – PROVIMENTO 
DE CARGOS DA ESTRUTURA FUNCIONAL DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE 
DOURADOS – REQUISITOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ATENDIDOS – 
REGULAR – REMESSA INTEMPESTIVA DOS DOCUMENTOS – MULTA  
 

Vistos, etc.  
Trata-se do exame do procedimento Administrativo de Concurso Público 
Edital nº 1/2014, realizado pela Prefeitura Municipal de Glória de Dourados – 
MS, para provimento de cargos efetivos da estrutura funcional do órgão. 

A inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), por meio da 
Análise ANA – ICEAP – 23360/2018 (peça nº 09), procedeu à análise dos autos 
e constatou a legalidade dos atos praticados. 
 
Em sequência, no mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público de 
Contas, por meio do parecer PAR – 2ª PRC – 23305/2018 (peça nº 10), 
contudo observou a remessa intempestiva dos documentos a esta Corte de 
Contas. 
 
Seguindo o trâmite regimental este Conselheiro-Relator, abriu ensejo de 
pleno exercício a ampla defesa para, querendo as autoridades responsáveis 
viessem aos autos apresentar defesa sobre os pontos levantados DSP – 
G.WNB – 9851/2019 (peça nº 11). 
 
De acordo com a reposta à intimação (peça nº 16), o atual responsável pelo 
Município Sr. Aristeu Pereira Nantes, compareceu aos autos e informou que o 
presente concurso é de competência da gestão anterior, ainda se colocou a 
disposição para colaborar caso o ex-gestor necessite de documentos junto ao 
setor de Recursos Humanos, visando à manifestação conclusiva da matéria. 
 
É o relatório. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, descritas no 
art. 112, II, “b” da Resolução Normativa nº 76/2013, vigentes à época do 
encaminhamento, passando ao exame do mérito, que recai sobre o 
julgamento relativo à legalidade do procedimento administrativo de Concurso 
Público, conforme consta do art. 21, III e 34, caput, da Lei complementar nº 
160/2012, c/c art. 146, I, do RITC/MS, Resolução Normativa nº 76/2013. 
 
O mérito da questão repousa sobre a análise do procedimento administrativo 
Concurso Público Edital nº 001/2014, realizado pelo Município de Glória de 
Dourados – MS, para provimento de cargos do quadro efetivo da estrutura 
funcional do órgão, nos moldes do art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 
 
Após análise dos autos, a Equipe Técnica concluiu pela legalidade dos atos, 
nos seguintes termos (fl. 105), in verbis: 
 
“Pelo exposto, esta Inspetoria manifesta-se pela legalidade do procedimento 
de concurso público.” 
 
Instado a se manifestar, o d. Ministério Público de Contas acolhe o 
posicionamento da ICEAP e assim conclui (fl. 106): 
 
“(...) pronuncia-se pela legalidade e regularidade do concurso público em 
apreço, com ressalva pela remessa intempestiva dos documentos a Corte de 
Contas.” 
 

Constam nos autos os editais de abertura, de inscritos, de aprovados e de 
homologação, conforme abaixo:  

Edital Data da Publicação Peça nº 

Abertura: Edital nº 1/2014 30/09/2014 2 

Inscritos: Edital nº 3/2014 12/11/2014 3 

Aprovados: Edital nº 2/2015 14/01/2015 5 

Homologação: nº Decreto 9/2015 19/02/2015 6 

*processo apenso: TC/21174/2016. 
 

Frisa-se que a validade do concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data da 
homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado por igual período 
consoante item 9.4 do edital, fl. 10. 
 

Verifica-se que a realização do concurso público obedeceu a todos os editais. 
Foi observada a Lei nº 7.853/1989, bem com o Decreto Federal nº 
3.298/1999, quanto ás vagas destinadas aos portadores de necessidades 
especiais.  
 

Porquanto, de fato, o Concurso Público foi realizado em conformidade com os 
preceitos constitucionais e legais, estando, em condições de receber a 
Chancela desta Corte de Contas.  
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Em relação à intempestividade, verifico que não fora respeitado o prazo 
previsto pela INTC/MS nº 38/2012, visto que o lapso temporal seria de até 05 
(cinco) dias após a publicação do ato, conforme se observa do quadro abaixo: 
 

Especificação Prazo Remessa Situação 

Abertura 05/10/2014 20/10/2017 Intempestivo 

Inscritos 17/11/2014 20/10/2017 Intempestivo 

Aprovados 05/02/2015 20/10/2017 Intempestivo 

Homologados 24/02/2015 20/10/2017 Intempestivo 

 
Por consequência, entendo que deve ser aplicada a multa regimental ao Sr. 
Arceno Athas Junior, CPF nº 432.162.429-00, Prefeito Municipal de Glória de 
Dourados à época, como prevê o art. 46, § 1º, da Lei Complementar nº 
160/2012, haja vista que o prazo fora extrapolado em mais de 01 (um) ano. 
 
Mediante o exposto e, acolhendo o  r.  Parecer  exarado  pelo douto 
Ministério Público de Contas, aprecio com fundamento no art.10, I c/c o art. 
146,  I  do  RITC/MS,  Resolução Normativa nº 76/2013 e artigos 21, III e 34, 
caput, da Lei Complementar nº 160/2012, e DECIDO: 
 
I – Pela REGULARIDADE do procedimento administrativo Concurso Público 
Edital nº 001/2014, para provimento de cargos efetivos da estrutura funcional 
da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados – MS, haja vista sua 
legalidade, no termos do art. 21, inciso II e III, da Lei Complementar Estadual 
nº 160/2012;  
 
II – Pela APLICAÇÃO DE MULTA no valor correspondente a 30 (trinta) 
UFERMS, sob a responsabilidade do Sr. Arceno Athas Junior, CPF nº 
432.162.429-00, Prefeito Municipal de Glória de Dourados à época, pela 
remessa intempestiva de documentos ao Tribunal de Contas, atraindo a 
incidência dos arts. 21, X, 42, II, 44, I, 46, caput, todos da Lei Complementar nº 
160/2012;  
 
III – Pela CONCESSÃO DE PRAZO DE 60 (sessenta) dias para o responsável 
nominado no item “II” supra, efetue o recolhimento da multa em favor do 
Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do 
Tribunal de Contas-FUNTC, e, no mesmo prazo, faça a comprovação nos 
autos, conforme estabelecido pelo art. 83 da Lei Complementar nº 160/2012, 
sob pena de cobrança executiva, nos moldes do art. 78 da mesma Lei 
Orgânica; 
 
IV – Pela INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos interessados, nos 
termos do art. 50 da Lei Complementar n° 160/2016 c/c o art. 95 da 
Resolução n° 98/2018.   
 
É a Decisão. 
 
Campo Grande/MS, 25 de junho de 2019. 
 

WALDIR NEVES BARBOSA 
GAB. CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 

 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

 

Decisão Singular 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 10024/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/9445/2010 
PROTOCOLO: 1005062 
ÓRGÃO: PREFEITURA DE NAVIRAÍ-MS 
ORDENADOR DE DESPESAS: ZELMO DE BRIDA 
CARGO DO ORDENADOR: PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO: CONTRATO N. 236/2010 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 12/2010 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS ESPECIALIZADOS 
CONTRATADO: AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
VALOR: R$ 106.000,00 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. TERMOS ADITIVOS. EXECUÇÃO. REGULARIDADE. 
 

DO RELATÓRIO 
 
Trata-se do exame e julgamento da regularidade nos 1º e 2º Termos Aditivos 
ao Contrato n. 236/2010, celebrado entre o Município de Naviraí/MS e a 
empresa Aires Gonçalves e Advogados Associados S/S, e dos atos de execução 
do objeto contratado (3ª fase), nos termos do art. 121, III e § 4º, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela 
Resolução Normativa TC/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018, constando 
como ordenador de despesas o Sr. Zelmo de Brida, prefeito municipal, à 
época. 
 
O procedimento licitatório foi inexigível, consoante o disposto no art. 25, II, da 
Lei n. 8.666/93, e o instrumento contratual foi formalizado  sob a égide da 
mesma lei, demais normas legais e regulamentares pertinentes e, ainda, 
mediante as cláusulas e condições estipuladas no respectivo instrumento, 
sendo que já foram examinados e julgados como regulares por este Colendo 
Tribunal, via Decisão Simples DS02-SECSES-416/2011 prolatada nestes autos. 
 
O objeto da contratação é a prestação de serviços especializados para 
levantamento dos tributos recolhidos pelo Município, e proposição de 
medidas administrativas ou judiciais, no valor de R$ 106.000,00 (cento e seis 
mil reais), com prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado. 
 
Os técnicos da 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) examinaram os 
documentos constantes dos autos e, na Análise ANA - 4ICE - 20409/2018, 
manifestaram-se pela regularidade dos termos aditivos e da execução 
financeira. 
 
A 3ª Procuradoria de Contas (3ª PRC) exarou seu Parecer PAR – 3ª PRC - 
13469/2019, opinando pela regularidade da execução financeira do contrato e 
dos termos aditivos. 
 
DA DECISÃO 
 
Analisados as peças que instruem os autos, observa-se que os documentos 
comprobatórios foram encaminhados tempestivamente e completos, tendo 
sido atendidas todas as exigências contidas na Lei n. 8.666/93 e na Instrução 
Normativa TC/MS n. 35/2011. 
 
Os termos aditivos ora examinados que alteraram a contratação objetivaram 
o acréscimo do valor contratual e a prorrogação do prazo de vigência, tudo de 
acordo com a referida Lei n. 8.666/93. 
 
A execução financeira foi comprovada na forma disposta na Lei 4.320/64, 
demonstrando equilíbrio nos estágios da despesa: 
 
Valor inicial do contrato  R$ 106.000,00 
Valor aditado (1º e 2º Termos Aditivos) R$ 8.250,00 
Valor total empenhado  R$ 114.750,00 
Valor total de anulação de empenho R$ 14.252,72 
Valor total empenhado – anulado R$ 100.497,28 
Valor total em notas fiscais  R$ 100.497,28 
Valor total em ordens de pagamento R$ 100.497,28 
 
Portanto, restou demonstrado que os procedimentos adotados pelo 
responsável para os aditamentos contratuais e na execução do objeto 
contratado foram regulares, merecendo receber a chancela deste Colendo 
Tribunal. 
 
Assim, acolhendo a análise dos técnicos da 4ª ICE e o parecer ministerial, com 
fulcro nos arts. 4º, III, “a” e 11, II, do RITC/MS, DECIDO: 
 
1. pela regularidade dos 1º e 2º Termos Aditivos ao Contrato n. 236/2010, 
celebrado entre o Município de Naviraí/MS e a empresa Aires Gonçalves e 
Advogados Associados S/S, e dos atos de execução do objeto contratado, nos 
termos do art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, c/c o art. 121, III e § 4º, do RITC/MS, constando como 
ordenador de despesas o Sr. Zelmo de Brida, prefeito municipal, à época; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme 
o disposto no art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012, c/c o art. 70, 
§ 2º do RITC/MS. 
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Campo Grande/MS, 05 de agosto de 2019. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 

Conselheiro Flávio Kayatt 

 

Decisão Singular 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 5519/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/13990/2016 
PROTOCOLO: 1703437 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: RICARDO TREFZGER BALLOCK 
CARGO NA ÉPOCA: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADO (A): CREUZA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os documentos dos autos em apreço do pedido de registro do ato de 
concessão de aposentadoria voluntária da servidora, Sra. Creuza Aparecida 
de Oliveira Lima, que ocupou o cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-(ICEAP), manifestou-se por meio da Análise n. 27413/2018 (pç. 10, 
fls. 68-70), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas 
(MPC) emitiu o Parecer n. 4900/2019 (pç. 11, fl. 71), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da aposentadoria da servidora acima descrita. 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária foi concretizada de acordo com as 
disposições do art. 40, §1º, III, da Constituição Federal e foi apresentada toda 
documentação exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 
Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Inspetoria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do Ministério Público de 
Contas (MPC) e decido pelo registro do ato de aposentadoria voluntária da 
servidora, Sra. Creuza Aparecida de Oliveira Lima, realizada pelo Município de 
Campo Grande, que ocupou o cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, na 
Secretaria Municipal de Educação, com fundamento nas regras do art. 77, III, 
da Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar 
Estadual n. 160, de 2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno – Resolução 
Normativa n. 76/2013. 
 
É como decido. 
 
Campo Grande/MS, 02 de maio de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 5481/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1404/2017 
PROTOCOLO: 1776188 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO: DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPREV 
INTERESSADO (A): JOSÉ AYRES CAFURE 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 

RELATÓRIO 
 
Tratam os autos em apreço do pedido de registro do ato de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição, do servidor Sr. José Ayres 
Cafure, que ocupou o cargo de Fiscal Tributário Estadual, na Secretaria de 
Estado de Fazenda- SEFAZ. 
 
Ao examinar os documentos, a então Inspetoria de Controle Externo de Atos 
de Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. - 19201/2018 (pç. 11, 
fls. 56-57), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC emitiu o Parecer n. 3162/2019 (pç. 12, fl. 58), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro do ato de aposentadoria do servidor acima 
descrito. 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição foi concretizada de acordo com as disposições do art. 40, §1º, III, 
“b”, da Constituição Federal e foi apresentada toda documentação exigida 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Inspetoria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do representante do 
Ministério Público de Contas (MPC) e decido pelo registro do ato de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor 
público, Sr. José Ayres Cafure, que ocupou o cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, na Secretaria de Estado de Fazenda- SEFAZ, com fundamento na 
regra do art. 77, III, da Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei 
Complementar Estadual n. 160, de 2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É como decido. 
 
Campo Grande/MS, 30 de abril de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 5547/2019 
 
PROCESSO TC/MS: TC/14067/2016 
PROTOCOLO: 1703431 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: RICARDO TREFZGER BALLOCK 
CARGO NA ÉPOCA: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADO (A): ADÃO MADEIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os documentos dos autos em apreço do pedido de registro do ato de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição, do servidor 
Sr. Adão Madeira, que ocupou o cargo de guarda municipal, na Secretaria 
Municipal de Segurança. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 27478/2018 (pç. 10, fls. 
82-84), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC emitiu o Parecer n. 4916/2019 (pç. 11, f. 85), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da aposentadoria do servidor público acima 
descrito. 
  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
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Verifico que a aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição foi concretizada de acordo com as disposições do art. 40, §1º, III, 
“a”, da Constituição Federal e foi apresentada toda documentação exigida 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Inspetoria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do representante do 
Ministério Público de Contas (MPC) e decido pelo registro do ato de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor 
público, Sr. Adão Madeira, realizado pelo Município de Campo Grande, que 
ocupou o cargo de guarda municipal, na Secretaria Municipal de Segurança, 
com fundamento na regra do art. 77, III, da Constituição Estadual, dos arts. 
21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012, e do art. 10, I, 
do Regimento Interno. 
 
É como decido. 
Campo Grande/MS, 02 de maio de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 5503/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1420/2018 
PROTOCOLO: 1886937 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO: DIRETORA-PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): LUAN CASTRO DOMINGUES DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
As peças dos autos tratam do registro de pensão por morte concedida ao Sr. 
Luan Castro Domingues da Silva, beneficiário do ex-servidor Givaldo 
Domingues da Silva. 
 
Os documentos presentes nos autos foram examinados pela Divisão de 
Fiscalização de Atos de Pessoal e Gestão Previdenciária - DFAPGP, que 
conforme se observa na Análise ANA 28522/2018 (peça 14, fls. 30-31), 
concluiu pelo registro da concessão da pensão por morte. 
 
O Procurador do Ministério Público de Contas manifestou-se sobre a matéria 
por meio do Parecer 1516/2019 (peça 15, fl. 32), no qual também opinou pelo 
registro da concessão da pensão por morte.  
 
É o relatório. 
DECISÃO 
 
Analisando o conteúdo dos autos, verifico que a concessão de pensão por 
morte foi realizada em consonância com o disposto no caput e § 7º do art. 40 
da Constituição Federal e nos arts. 31, II, “a”, 13, I, 44, I e 45, I, da Lei 
(estadual) n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005. 
 
Diante disso, concordo com a análise da Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal e Gestão Previdenciária – DFAPGP, acolho o parecer do representante 
do Ministério Público de Contas (MPC) e considero legal e regular, para os 
fins de registro, o ato de concessão de pensão por morte ao Sr. Luan Castro 
Domingues da Silva, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da 
Lei Complementar (estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 10, I, do 
Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 02 de maio de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 5832/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14483/2016 

PROTOCOLO: 1714959 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: RICARDO TREFZGER BALLOCK 
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADO (A): SILMARA MIRANDA OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os autos em apreço do pedido de registro do ato de aposentadoria 
por invalidez, da Servidora Sra. Silmara Miranda Oliveira, que ocupou o cargo 
de enfermeiro, na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 27699/2018 (pç. 12, fls. 
90-92), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC emitiu o Parecer n. 4938/2019 (pç. 13, fls. 93), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro do ato de aposentadoria da servidora acima 
descrita. 
 
É o relatório. 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria por invalidez foi concretizada em acordo com as 
disposições do art. 40, §1º, I, da Constituição Federal e foi apresentada toda 
documentação exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 
Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Inspetoria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do representante do 
Ministério Público de Contas (MPC) e decido pelo registro do ato de 
aposentadoria por invalidez da servidora pública, Sra. Silmara Miranda 
Oliveira, que ocupou o cargo de enfermeira, na Secretaria Municipal de 
Saúde, com fundamento na regra do art. 77, III, da Constituição Estadual, dos 
arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012, e do art. 
10, I, do Regimento Interno. 
 
É como decido. 
Campo Grande/MS, 08 de maio de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 4939/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14690/2017 
PROTOCOLO: 1829924 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO (A): LAURO SÉRGIO DAVI 
CARGO: DIRETOR-PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): CONSTANTINO VAIS 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de concessão de pensão por morte ao Sr. Constantino Vais, 
beneficiário da ex-servidora pública Francisca Ivete Sampaio Vais, que 
ocupava o cargo de merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
de Campo Grande. 
 
Os documentos presentes nos autos foram examinados pela Inspetoria de 
Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), que conforme se observa na 
Análise n. 26196/2018 (peça 7, fls. 18-19), concluiu pelo registro da concessão 
da pensão por morte. 
 
O Procurador do Ministério Público de Contas (MPC), manifestou-se sobre a 
matéria por meio do Parecer n. 19821/2018 (peça 8, fl. 20), no qual também 
opinou pelo registro da concessão da pensão por morte.  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

TO
 M

A
N

V
A

IL
E

R
 M

U
N

H
O

Z 
- 1

5/
08

/1
9 

15
:1

6
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.tc
e.

m
s.

go
v.

br
/C

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 4
4D

F7
40

FB
F9

1



| Nº 2167 
SEXTA-FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 2019 

 

 

Pág.5 

É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Analisando o conteúdo dos autos, verifico que a concessão de pensão por 
morte foi realizada em consonância com o disposto no caput e § 7º do art. 40 
da Constituição Federal e nos arts. 13, I, 31, II, “a”, 44, I e 45, I, da Lei 
(estadual) n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005. 
 
Diante disso, concordo com a análise da Inspetoria de Controle Externo de 
Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do representante do Ministério 
Público de Contas (MPC), e decido pelo registro do ato de concessão da 
pensão por morte ao Sr. Constantino Vais, beneficiário da ex-servidora 
pública Francisca Ivete Sampaio Vais, que ocupava o cargo de merendeira, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande, com 
fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 22 de abril de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 4940/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14696/2017 
PROTOCOLO: 1829929 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO (A): LAURO SÉRGIO DAVI 
CARGO: DIRETOR-PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): VERA LÚCIA CORREA 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de concessão de pensão por morte a Sra. Vera Lúcia Correa, 
beneficiária do ex-servidor José Candido Filho, que ocupava o cargo de auxiliar 
de serviços diversos, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos de Campo Grande. 
 
Os documentos presentes nos autos foram examinados pela Inspetoria de 
Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), que conforme se observa na 
Análise 28062/2018 (peça 7, fls. 18-19), concluiu pelo registro da concessão 
da pensão por morte. 
 
O Procurador do Ministério Público de Contas manifestou-se sobre a matéria 
por meio do Parecer 19825/2018 (peça 8, fl. 20), no qual também opinou pelo 
registro da concessão da pensão por morte.  
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Analisando o conteúdo dos autos, verifico que a concessão de pensão por 
morte foi realizada em consonância com o disposto no caput e § 7º do art. 40 
da Constituição Federal e nos artigos 13, I, 31, II, “a”, 44, I e 45, I, da Lei 
(estadual) n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005. 
 
Diante disso, concordo com a análise da Inspetoria de Controle Externo de 
Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do Ministério Público de Contas 
(MPC), e decido pelo registro da concessão de pensão por morte a Vera Lúcia 
Correa, beneficiária do ex-servidor José Candido Filho, que ocupava o cargo 
de auxiliar de serviços diversos, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos de Campo Grande, com fundamento no art. 
77, III, da Constituição Estadual, nos artigos 21, III, e 34, II, da Lei 
Complementar (estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 10, I, do 
Regimento Interno. 
 
É a decisão. 

Campo Grande/MS, 22 de abril de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 5499/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14709/2017 
PROTOCOLO: 1830927 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANAÍBA 
JURISDICIONADO: RONALDO JOSÉ SEVERINO DE LIMA 
CARGO NA ÉPOCA: PREFEITO 
INTERESSADO (A): SILVANA APARECIDA DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de concessão da aposentadoria voluntária, da servidora Sra. Silvana 
Aparecida da Silva, que ocupou o cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Ao examinar os documentos a Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
Gestão Previdenciária – DFAPGP, se manifestou por meio da Análise n. 
29009/2018 (pç. 13, fls. 91-92), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC, emitiu o Parecer n. 24014/2018 (pç. 14, fls. 93), no qual opinou pelo 
registro da aposentadoria da servidora pública acima descrita. 
  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária foi concretizada de acordo com as 
disposições do art. 40, §1º, III, da Constituição Federal e foi apresentada toda 
documentação exigida por este Tribunal de Contas, não havendo 
irregularidades a serem consideradas. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Divisão de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e Gestão Previdenciária – DFAPGP, acolho o parecer do 
representante do Ministério Público de Contas – MPC, e decido pelo registro 
do ato de concessão da aposentadoria voluntária da servidora pública, Sra. 
Silvana Aparecida da Silva, que ocupou o cargo de Professora, na Secretaria 
Municipal de Educação de Paranaíba, com fundamento na regra do art. 77, III, 
da Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar 
Estadual n. 160, de 2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno – Resolução 
Normativa n. 76/2013. 
 
É a decisão. 
Campo Grande/MS, 02 de maio de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 1796/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14799/2017 
PROTOCOLO: 1831264 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO: DIRETOR-PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): GEFERSON MATOS MACHADO 
TIPO DE PROCESSO: REFORMA EX OFFICIO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de reforma ex officio do servidor Geferson Matos Machado, que 
ocupou o cargo de Cabo da Polícia Militar RR na Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública. 
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Os documentos presentes nos autos foram examinados pela Inspetoria de 
Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP) e pelo Procurador do Ministério 
Público de Contas (MPC). Ambos concluíram pelo registro do ato de reforma 
ex officio, conforme se observa na Análise n. 13123/2018 (peça n. 12, fls. 15-
17) e no Parecer n. 680/2019 (peça n. 13, fl. 18). 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Analisando os autos, verifico que a reforma ex officio está em consonância 
com as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Diante disso, concordo com a análise da ICEAP, acolho o parecer do 
representante do MPC e decido pelo registro do ato de reforma ex officio do 
servidor Geferson Matos Machado (cabo da PM RR), com fundamento nas 
regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar (estadual) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 18 de fevereiro de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 2935/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/148/2017 
PROTOCOLO: 1768153 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO NA ÉPOCA: DIRETOR-PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): IONE CARME MERLIN 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os documentos dos autos em apreço do pedido de registro do ato de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, da servidora 
Sra. Ione Carme Merlin, que ocupou o cargo de Fiscal Ambiental, no Instituto 
de Meio Ambiente. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 10763/2018 (pç. 11, fls. 
216-218), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC emitiu o Parecer n. 18342/2018 (pç. 12, fl. 219), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da aposentadoria da servidora pública acima 
descrita. 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
foi concretizada de acordo com as disposições do art. 40, §1º, III, “a”, da 
Constituição Federal e foi apresentada toda documentação exigida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Inspetoria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do Ministério Público de 
Contas (MPC) e decido pelo registro do ato de aposentadoria voluntária por 
idade e por tempo de contribuição da servidora pública, Sra. Ione Carme 
Merlin, com fundamento nas regras do art. 77, III, da Constituição Estadual, 
dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012, e do 
art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É como decido. 
 

Campo Grande/MS, 18 de março de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 1777/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14829/2017 
PROTOCOLO: 1831327 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPOSÁVEIS:1- JORGE OLIVEIRA MARTINS – 2-REINALDO AZAMBUJA 
CARGO DO RESPONSÁVEL: 1-   DIRETOR–PRESIDENTE – 2- GOVERNADOR 
TIPO DE PROCESSO: BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS  
INTERESSADO (A): JOSÉ APARECIDO PEIXOTO DE AZEVEDO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os autos em apreço do pedido de registro do ato de reforma ex officio 
do servidor José Aparecido Peixoto de Azevedo, 1º Sargento da Polícia Militar 
de Mato Grosso do Sul (RR), publicada por meio do Decreto “P” n. 2.154, de 4 
de maio de 2017 (peça n. 11, fl. 14), com fundamento nas regras do art. 94, e 
art. 95, inciso I, letra “c”, todos da lei Complementar nº 53/90, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 123/2007. 
 
A Equipe Técnica da Inspetoria de Controle de Atos de Pessoal (ICEAP) 
analisou os documentos constantes dos autos, posicionando-se por meio da 
Análise ANA-ICEAP-13153/2018 (peça n. 12, fls. 15-17), pelo registro do ato 
ora analisado, opinião esta também adotada pelo representante da 
Procuradoria de Contas (PAR-4ªPRC- 740/2019, peça n. 13, fl. 18).  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Avaliando os documentos relativos ao ato de pessoal em apreço, constato que 
está de acordo com as regras dos instrumentos da legislação vigente.  
 
Diante disso, concordo com a análise da ICEAP, acolho o parecer do 
representante da Procuradoria de Contas nos termos dos arts. 21, III, e 34, II, 
da Lei Complementar (estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e do art. 10, 
I, do Regimento Interno e decido pelo registro da reforma ex officio do Sr. 
José Aparecido Peixoto de Azevedo, 1º Sargento da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul .  
 
É a decisão. 
Campo Grande/MS, 18 de fevereiro de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 2856/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1488/2017 
PROTOCOLO: 1775936 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO NA ÉPOCA: DIRETOR-PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): JACIRA DA SILVA RODRIGUES 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os documentos dos autos em apreço do pedido de registro do ato de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, da servidora 
Sra. Jacira da Silva Rodrigues, que ocupou o cargo de agente de atividades 
educacionais, na Secretaria de Estado de Educação. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 15025/2018 (pç. 11, fls. 
59-60), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
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Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC emitiu o Parecer n. 20008/2018 (pç. 12, fl. 61), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da aposentadoria da servidora pública acima 
descrita. 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
foi concretizada de acordo com as disposições do art. 40, §1º, III, “a”, da 
Constituição Federal e foi apresentada toda documentação exigida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Inspetoria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do Ministério Público de 
Contas (MPC) e decido pelo registro do ato de aposentadoria voluntária por 
idade e por tempo de contribuição da servidora pública, Sra. Jacira da Silva 
Rodrigues, com fundamento nas regras do art. 77, III, da Constituição 
Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 
2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É como decido. 
 
Campo Grande/MS, 14 de março de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 2916/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1493/2018 
PROTOCOLO: 1887208 
ÓRGÃO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: REINALDO AZAMBUJA SILVA 
CARGO NA ÉPOCA: GOVERNADOR DO ESTADO – ATUAL  
INTERESSADO (A): FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA CAMPOS 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de concessão da aposentadoria voluntária da servidora Fátima 
Aparecida de Souza Campos, que ocupou o cargo de professora, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 13925/2018 (pç. 13, fls. 
50-52), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC, emitiu o Parecer n. 20357/2018 (pç. 14, fls. 53), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da aposentadoria da servidora pública acima 
descrita. 
  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária foi concretizada de acordo com as 
disposições do art. 40, §1º, III, da Constituição Federal e foi apresentada toda 
documentação exigida por este Tribunal de Contas, não havendo 
irregularidades a serem consideradas. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Inspetoria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do Ministério Público de 
Contas (MPC), e decido pelo registro do ato de concessão da aposentadoria 
voluntária da servidora pública, Sra. Fátima Aparecida de Souza Campos, que 
ocupou o cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fundamento na regra do art. 77, III, da Constituição Estadual, dos artigos 
21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012, e do art. 10, I, 
do Regimento Interno – Resolução Normativa n. 76/2013. 

Campo Grande/MS, 18 de março de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 1844/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1495/2017 
PROTOCOLO: 1776197 
ÓRGÃO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: ROSIANE MODESTO DE OLIVEIRA 
CARGO DO RESPONSÁVEL: GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO À 
ÉPOCA 
INTERESSADO (A): TAINIELE MARTINS MACHADO 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de concessão de pensão por morte, à Tainiele Martins Machado, 
beneficiária do ex-servidor Athaide Pereira Machado, que ocupava o cargo de 
Direção e Assistência da Polícia Civil. 
 
Os documentos presentes nos autos foram examinados pela Inspetoria de 
Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), que conforme se observa na 
Análise n. 14685/2018 (peça 8, fls. 32-33), concluiu pelo registro da concessão 
da pensão por morte. 
 
O Procurador do Ministério Público de Contas (MPC) manifestou-se sobre a 
matéria por meio do Parecer n. 19275/2018 (peça 9, fl. 34), no qual também 
opinou pelo registro da concessão da pensão por morte. 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Analisando os autos, verifico que a concessão de pensão por morte foi 
realizada em consonância com o disposto no caput e §7º do art. 40 da 
Constituição Federal e nos artigos 13, I, 31, II, “a”, 44, I e 45, I, da Lei 
(estadual) n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005. 
 
Diante disso, concordo com a análise da Inspetoria de Controle Externo de 
Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do representante do Ministério 
Público de Contas (MPC) e decido pelo registro do ato de concessão de 
pensão por morte à Tainiele Martins Machado, beneficiária do ex-servidor 
Athaide Pereira Machado, com fundamento nas regras do artigo 77, III, da 
Constituição Estadual, dos artigos 21, III, e 34, II, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 18 de fevereiro de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 1803/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/15017/2017 
PROTOCOLO: 1831566 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÌPIO 
DE TRÊS LAGOAS 
JURISDICIONADO: ELAINE APARECIDA PEREIRA DE SÁ COSTA 
CARGO: DIRETORA-PRESIDENTE 
INTERESSADA: MARIA CARMEN ANGELICA MANUELA BASILE BAZAN 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de concessão de aposentadoria voluntária à servidora Maria Carmen 
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Angelica Manuela Basile Bazan, que ocupou o cargo de Farmacêutica 
Bioquímica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde Pública de Três Lagoas. 
 
Os documentos presentes nos autos foram examinados pela Inspetoria de 
Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP) e pelo Procurador do Ministério 
Público de Contas (MPC). Ambos concluíram pelo registro do ato de 
aposentadoria, conforme se observa na Análise n. 28287/2018 (peça n. 12, 
fls. 29-30) e no Parecer n. 262/2019 (peça n. 13, fl. 31). 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Analisando os autos, verifico que a concessão da aposentadoria voluntária foi 
realizada respeitando-se o disposto no art. 40, § 1º, III, da Constituição 
Federal, bem como as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Diante disso, concordo com a análise da ICEAP, acolho o parecer do 
representante do MPC e decido pelo registro do ato de concessão de 
aposentadoria voluntária à servidora Maria Carmen Angelica Manuela Basile 
Bazan, que ocupou o cargo de farmacêutica bioquímica, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde Pública de Três Lagoas, com fundamento no artigo 77, III, 
da Constituição Estadual e nos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 18 de fevereiro de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 3161/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1503/2017 
PROTOCOLO: 1776016 
ÓRGÃO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: ROSIANE MODESTO DE OLIVEIRA 
CARGO NA ÉPOCA: GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO À ÉPOCA 
INTERESSADO (A): MARY FÁTIMA KNORR 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de concessão da aposentadoria voluntária da servidora Mary Fátima 
Knorr, que ocupou o cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, lotado na Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO). 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 15762/2018 (peça 11, 
fls. 161-162), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC, emitiu o Parecer n. 20033/2018 (pç. 12, fls. 163), no qual apresentou 
seu entendimento pelo registro da aposentadoria da servidora pública acima 
descrita. 
  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária foi concretizada de acordo com as 
disposições do art. 40, §1º, III, da Constituição Federal e foi apresentada toda 
documentação exigida por este Tribunal de Contas, não havendo 
irregularidades a serem consideradas. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Inspetoria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do Ministério Público de 
Contas (MPC), e decido pelo registro do ato de concessão da aposentadoria 
voluntária da servidora pública, Sra. Mary Fátima Knorr, que ocupou o cargo 
de Fiscal Estadual Agropecuário, lotado na Agência Estadual de Defesa 

Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO), com fundamento na regra do art. 77, III, 
da Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar 
Estadual n. 160, de 2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno – Resolução 
Normativa n. 76/2013. 
 
Campo Grande/MS, 20 de março de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 4941/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/15054/2017 
PROTOCOLO: 1831704 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE DOURADOS 
JURISDICIONADO: ANTÔNIO MARCOS MARQUES 
CARGO NA ÉPOCA: DIRETOR-PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): MARIA JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de concessão da aposentadoria voluntária da servidora Maria José 
Alves dos Santos, que ocupou o cargo de Profissional do Magistério, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação de Dourados. 
 
Ao examinar os documentos a Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
Gestão Previdenciária – DFAPGP, se manifestou por meio da Análise n. 
29655/2018 (peça 10, fls. 31-32), pelo registro do ato de aposentadoria em 
tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC, emitiu o Parecer n. 1224/2019 (peça 11, fls. 33), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da aposentadoria da servidora pública acima 
descrita. 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária foi concretizada de acordo com as 
disposições do art. 40, §1º, III, da Constituição Federal e foi apresentada toda 
documentação exigida por este Tribunal de Contas, não havendo 
irregularidades a serem consideradas. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Divisão de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e Gestão Previdenciária (DFAPGP), acolho o parecer do 
Ministério Público de Contas (MPC), e decido pelo registro do ato de 
concessão da aposentadoria voluntária da servidora pública, Sra. Maria José 
Alves dos Santos, com fundamento na regra do art. 77, III, da Constituição 
Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 
2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno – Resolução Normativa n. 76/2013. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 22 de abril de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 3296/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1516/2017 
PROTOCOLO: 1775993 
ÓRGÃO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: REINALDO AZAMBUJA SILVA 
CARGO NA ÉPOCA: GOVERNADOR DO ESTADO – ATUAL  
INTERESSADO (A): JURANDIR MESSIAS DE ANDRADE 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
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RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato de concessão da aposentadoria voluntária do servidor Sr. Jurandir 
Messias de Andrade, que ocupou o cargo de Assistente de Atividades de 
Trânsito, lotado no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 13528/2018 (peça 11, 
fls. 107-109), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC, emitiu o Parecer n. 19154/2018 (peço 12, fls. 110), no qual apresentou 
seu entendimento pelo registro da aposentadoria do servidor público acima 
descrito. 
  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária foi concretizada de acordo com as 
disposições do art. 40, §1º, III, da Constituição Federal e foi apresentada toda 
documentação exigida por este Tribunal de Contas, não havendo 
irregularidades a serem consideradas. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da Inspetoria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), acolho o parecer do Ministério Público de 
Contas (MPC), e decido pelo registro do ato de concessão da aposentadoria 
voluntária ao servidor público, Sr. Jurandir Messias de Andrade, que ocupou o 
cargo de assistente de atividades de trânsito, lotado no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, com fundamento na regra do art. 
77, III, da Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar 
Estadual n. 160, de 2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno – Resolução 
Normativa n. 76/2013. 
 
Campo Grande/MS, 22 de março de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 6021/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/15364/2017 
PROTOCOLO: 1833012 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO NA ÉPOCA: DIRETOR PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): PAULO DIAS GUIMARÂES 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os autos em apreço do pedido de registro do ato de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, do servidor Sr. Paulo Dias 
Guimarães, que ocupou o cargo de professor, na Secretaria de Estado de 
Educação. 
 
Ao examinar os documentos, a então Inspetoria de Controle Externo de Atos 
de Pessoal - ICEAP se manifestou por meio da Análise n. 12783/2018 (pç. 13, 
fls. 80-81), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas -
MPC emitiu o Parecer n. 20373/2018 (pç. 14, f. 82), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da aposentadoria do servidor público acima 
descrito. 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 

Verifico que a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
foi concretizada de acordo com as disposições do art. 40, §1º, III, “a”, da 
Constituição Federal e foi apresentada toda documentação exigida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, decido pelo registro do ato de aposentadoria voluntária 
por idade e por tempo de contribuição do servidor público, Sr. Paulo Dias 
Guimarães, com fundamento na regra do art. 77, III, da Constituição Estadual, 
dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012, e do 
art. 10, I, do Regimento Interno – Resolução Normativa n. 76/2013. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 13 de maio de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 5793/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/15426/2017 
PROTOCOLO: 1833259 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO NA ÉPOCA: DIRETOR PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): MARIA SELMA BARRETO MACHADO 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os autos em apreço do pedido de registro do ato de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, da servidora Sra. Maria Selma 
Barreto Machado, que ocupou o cargo de professora, na Secretaria de Estado 
de Educação. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 13592/2018 (pç. 13, fls. 
79-81), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC emitiu o Parecer n. 20285/2018 (pç. 14, fls. 82), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da aposentadoria da servidora pública acima 
descrita. 
  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
foi concretizada de acordo com as disposições do art. 40, §1º, III, “a”, da 
Constituição Federal e foi apresentada toda documentação exigida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, decido pelo registro do ato de aposentadoria voluntária 
por idade e por tempo de contribuição da servidora pública, Sra. Maria 
Selma Barreto Machado, com fundamento na regra do art. 77, III, da 
Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual 
n. 160, de 2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno – Resolução Normativa 
n. 76/2013. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 07 de maio de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 5343/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/15655/2016 
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PROTOCOLO: 1721460 
ÓRGÃO: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ 
JURISDICIONADO: MOISES BENTO DA SILVA JÚNIOR 
CARGO NA ÉPOCA: DIRETOR-PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): JOSÉ JANUÁRIO NASCIMENTO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os documentos dos autos em apreço do pedido de registro do ato de 
aposentadoria por invalidez, do servidor Sr. José Januário Nascimento, que 
ocupou o cargo de operador de motoniveladora, na gerência de serviços 
urbanos do Município de Naviraí. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 19365/2018 (pç. 11, fls. 
109-110), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC emitiu o Parecer n. 15124/2018 (pç. 12, fl. 111), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro do ato de aposentadoria do servidor acima 
descrito. 
  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria por invalidez foi concretizada em acordo com as 
disposições do art. 40, §1º, I, da Constituição Federal e foi apresentada toda 
documentação exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 
Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, decido pelo registro do ato de aposentadoria por 
invalidez do servidor público, Sr. José Januário Nascimento, que ocupou o 
cargo de operador de motoniveladora, na gerência de serviços urbanos do 
Município de Naviraí, com fundamento na regra do art. 77, III, da Constituição 
Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 
2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É como decido. 
 
Campo Grande/MS, 29 de abril de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 3021/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/16006/2016 
PROTOCOLO: 1722500 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: RICARDO TREFZGER BALLOCK 
CARGO: DIRETOR-PRESIDENTE 
INTERESSADO: ELZA GONÇALVES DOS SANTOS 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 

 
RELATÓRIO 

 
As peças dos autos tratam do registro de pensão por morte concedida à Elza 
Gonçalves dos Santos, beneficiária do ex-servidor Mariano Luiz dos Santos. 
 
Os documentos presentes nos autos foram examinados pela Inspetoria de 
Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), que conforme se observa na 
Análise ANA nº 17689/2018 (peça 7, fls. 19-20), concluiu pelo registro da 
concessão da pensão por morte. 
 
O Procurador do Ministério Público de Contas manifestou-se sobre a matéria 
por meio do Parecer nº 1223/2019 (peça 8, fl. 21), no qual também opinou 
pelo registro da concessão da pensão por morte.  
 

É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Analisando o conteúdo dos autos, verifico que a concessão de pensão por 
morte foi realizada em consonância com o disposto no caput e § 7º do art. 40 
da Constituição Federal e nos arts. 31, II, “a”, 13, I, 44, I e 45, I, da Lei 
(estadual) n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005. 
 
Diante disso, concordo com a análise da ICEAP, acolho o parecer do 
representante do Ministério Público de Contas - MPC e decido pelo registro 
da concessão de pensão por morte à Elza Gonçalves dos Santos, com 
fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 19 de março de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 5345/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/16106/2017 
PROTOCOLO: 1835321 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO NA ÉPOCA: DIRETOR-PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): MOACIR ARMADA CAPISTRANO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 

 
RELATÓRIO 
 
Tratam os documentos dos autos em apreço do pedido de registro do ato de 
aposentadoria por invalidez, do servidor Sr. Moacir Armada Capistrano, que 
ocupou o cargo de professor, na Secretaria de Estado de Educação. 

 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 15515/2018 (pç. 14, fls. 
70-72), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 

 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC emitiu o Parecer n. 20467/2018 (pç. 15, f. 73), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro do ato de aposentadoria do servidor acima 
descrito. 
  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria por invalidez foi concretizada em acordo com as 
disposições do art. 40, §1º, I, da Constituição Federal e foi apresentada toda 
documentação exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 
Sul – TCE/MS. 

 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da ICEAP, acolho o parecer do 
representante do Mistério Público de Contas - MPC e decido pelo registro do 
ato de aposentadoria por invalidez do servidor público, Sr. Moacir Armada 
Capistrano, que ocupou o cargo de professor, na Secretaria de Estado de 
Educação, com fundamento na regra do art. 77, III, da Constituição Estadual, 
dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012, e do 
art. 10, I, do Regimento Interno. 

 
É como decido. 

 
Campo Grande/MS, 29 de abril de 2019. 

 
CONS. FLÁVIO KAYATT 

RELATOR 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 8026/2019 
 
PROCESSO TC/MS: TC/16144/2016 
PROTOCOLO: 1725094 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
JATEÍ 
JURISDICIONADO: SMITH DA SILVEIRA 
CARGO NA ÉPOCA: DIRETOR PRESIDENTE 
INTERESSADO (A): JOSÈ SOARES DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os autos em apreço do pedido de registro do ato de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, do servidor Sr. José Soares da 
Silva, que ocupou o cargo de auxiliar de serviços gerais, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 
 
Ao examinar os documentos, a então Inspetoria de Controle Externo de Atos 
de Pessoal - ICEAP se manifestou por meio da Análise n. 21639/2018 (pç. 10, 
fls. 28-30), pelo registro do ato de aposentadoria em tela. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas - 
MPC emitiu o Parecer n. 17440/2018 (pç. 11, f. 31), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da aposentadoria do servidor público acima 
descrito. 
  
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
foi concretizada de acordo com as disposições do art. 40, §1º, III, “a”, da 
Constituição Federal e foi apresentada toda documentação exigida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS. 
 
Ante todo o exposto, concordo com a análise da ICEAP, acolho o parecer do 
Ministério Público de Contas – MPC e decido pelo registro do ato de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor 
público, Sr. José Soares da Silva, com fundamento na regra do art. 77, III, da 
Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual 
n. 160, de 2012, e do art. 10, I, do Regimento Interno. 
 
É como decido. 
Campo Grande/MS, 11 de junho de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 3327/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1646/2017 
PROTOCOLO: 1776090 
ÓRGÃO: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL - RICARDO TREFZGER 
BALLOCK 
CARGO NA ÉPOCA: PREFEITO MUNICPAL NA ÉPOCA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADO (A): GEISA GOMES DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTARIA – IDADE E TEMPO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Tratam os documentos dos autos em apreço do pedido de registro do ato de 
concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 
da servidora, Srª. Geisa Gomes da Silva, que ocupou o cargo de técnica de 
enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Ao examinar os documentos a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal-ICEAP, se manifestou por meio da Análise n. 28063/2018 (pç. 10, fls. 

84-86), pelo registro do ato de concessão de aposentadoria em tela, 
ressalvando a intempestividade da remessa de documentos a este Tribunal. 
 
Em manifestação necessária, o Procurador do Ministério Público de Contas-
MPC emitiu o Parecer n. 18942/2018 (pç. 11, fl. 87), no qual apresentou seu 
entendimento pelo registro da concessão da aposentadoria da servidora 
pública acima descrita e pela aplicação de multa, em razão da 
intempestividade da remessa de documentos ao Tribunal.  
 
É o Relatório. 
 
DECISÃO 
 
Verifico que a concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição foi concretizada de acordo com as disposições do art. 40, §1º, III, 
“a”, da Constituição Federal e foi apresentada toda documentação exigida 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS. 
 
No tocante à remessa intempestiva de documentos ao Tribunal, entendo que 
a multa correspondente deve ser dispensada, tendo em vista o alcance dos 
objetivos constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis ao caso. 
 
Ante todo o exposto, decido pelo registro do ato de concessão de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora, 
Srª. Geisa Gomes da Silva, realizada pelo Município de Campo Grande, que 
ocupou o cargo de técnica de enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde 
Pública, com fundamento na regra do art. 77, III, da Constituição Estadual, dos 
arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012, e do art. 
10, I, do Regimento Interno. 
 
É a decisão.  
 
Campo Grande/MS, 22 de março de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.FEK - 2952/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1684/2017 
PROTOCOLO: 1776009 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL 
CARGO: PREFEITO (À ÉPOCA) 
INTERESSADO: ODACIR LIMA ALBUQUERQUE 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
RELATOR: CONS. FLÁVIO E. KAYATT 
 
RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
conforme dispõe o artigo 21, III da Lei Complementar Estadual (LCE) nº 
160/2012 da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos fixados 
proporcionais, calculados de acordo com a média aritmética simples das 80% 
maiores remunerações, ao servidor Odacir Lima Albuquerque, ocupante do 
cargo de Médico, matrícula – 10774/07, pertencente ao quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde Pública. 
 
Os documentos presentes nos autos foram examinados pela Inspetoria de 
Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP) por meio da análise ANA-ICEAP – 
28296/2018 (pç. nº 10 fls. 78-80) no qual manifestou-se pelo registro da 
presente aposentadoria. 
 
Em manifestação necessária, a Procuradoria do Ministério Público de Contas 
(MPC) opina, por meio do Parecer PAR – 2ª PRC – 21559/2018 (pç. nº 11 fl. 
81) nos termos do inciso II, do artigo 34, da Lei Complementar 160/2012, c/c o 
§ 3º, inciso II, letra “a”, do artigo 174, da Resolução Normativa TC/MS 
76/2013, pelo registro do ato de pessoal em apreço. 
 
É o Relatório. 
 
DECISÃO 
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A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, 
conforme definido na Resolução Normativa TC/MS nº 54 de 16/12/2016, e 
sua remessa a este Tribunal fora tempestiva. 
 
Conforme demonstrado (pç. nº 05 fl. nº 12), referido servidor pertence ao 
quadro de pessoal da PMCG, contratado temporariamente pelo regime da CLT 
nos períodos de 24/05/1971 a 31/12/1973 e 24/03/1975 a 09/12/1975; 
contratado por tempo indeterminado pelo regime da CLT no período de 
10/12/1975 a 22/02/1981; nomeado por aprovação em Concurso Público em 
15/01/1996 conforme Decreto “PE” n. 031/96 de 15/01/1996, com exercício 
em 08/02/1996, também é contribuinte do Instituto Municipal de Previdência 
de Campo Grande - IMPCG, de acordo com a Lei Complementar nº 191, de 
21/12/2011e seus proventos a perceber na inatividade foram fixados 
proporcionais. 
 
Fora observado, que o tempo de contribuição está evidenciado na Certidão de 
Tempo de Contribuição apresentado às fls. 12 pç. nº 05: 
 

Em número de dias Em número de anos 

10.674 (dez mil, seiscentos e 
setenta e quatro) dias 

29 (vinte e nove) anos, 02 (dois) 
mês e 29 (vinte e nove) dias. 

 
Por entender que os documentos indispensáveis à contratação estão em 
conformidade com a lei, com fulcro no artigo 4º, III, “a” do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa 
TC/MS nº 76/2013, decido pelo registro da concessão da aposentadoria 
voluntária, com proventos proporcionais, ao servidor Odacir Lima 
Albuquerque, RG 823.313 SSP/MS ocupante do cargo de Médico, matrícula – 
10774/07, pertencente ao quadro permanente de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública.  
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 19 de março de 2019. 
 

CONS. FLÁVIO KAYATT 
RELATOR 

 
ATOS PROCESSUAIS 

 

Conselheiro Waldir Neves Barbosa 

 

Despacho 

 
DESPACHO DSP - G.WNB - 21459/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1778/2019 
PROTOCOLO: 1960156 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): RUDINEY DE ARAUJO LEAL 
TIPO DE PROCESSO: REVISÃO 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
Vistos, etc.,  
 
Trata-se de Pedido de Revisão formulado por Rudiney de Araújo Leal, à peça 
digital 01 (f. 2-10), admitido pela Presidência deste Tribunal, que insurge-se 
contra a Decisão Singular nº 1280/2017, nos autos nº TC/4602/2015. 
 
Vieram-me para apreciação conforme dispõe o art. 73 da Lei Complementar n. 
160/2012.  
 
No caso em análise, a exposição fática e as circunstâncias jurídicas, evidenciam 
por completo a existência da fumus boni iuris a justificar o pedido liminar. 
Visualiza-se também o periculum in mora, haja vista a possibilidade de dano 
de difícil reparação, se deflagrada a execução judicial em razão da Decisão que 
ora se questiona. 
 
Diante do exposto, concedo liminarmente efeito suspensivo ao presente 
Pedido de Revisão, a fim de suspender a Decisão Singular nº 1280/2017, de 
peça digital nº 27 (f. 74-78), proferida nos autos nº TC/4602/2015. 

Encaminhe-se à Diretoria-Geral para as cautelas de praxe com base no Art. 
165, § 3º, do RITC/MS. 
 
Após, ao Cartório para as devidas providências, encaminhando ao Ministério 
Público de Contas para a emissão de parecer no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme previsto no art. 165, § 5º, inciso I, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de junho de 2019. 
 

WALDIR NEVES BARBOSA 
GAB. CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 

 
DESPACHO DSP - G.WNB - 21466/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1786/2019 
PROTOCOLO: 1960133 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): RUDINEY DE ARAUJO LEAL 
TIPO DE PROCESSO: REVISÃO 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
Vistos, etc.,  
 
Trata-se de Pedido de Revisão formulado por Rudiney de Araújo Leal, à peça 
digital 01 (f. 2-10), admitido pela Presidência deste Tribunal, que insurge-se 
contra a Decisão Singular nº 1237/2017, nos autos nº TC/15229/2014. 
 
Vieram-me para apreciação conforme dispõe o art. 73 da Lei Complementar n. 
160/2012.  
 
No caso em análise, a exposição fática e as circunstâncias jurídicas, evidenciam 
por completo a existência da fumus boni iuris a justificar o pedido liminar. 
Visualiza-se também o periculum in mora, haja vista a possibilidade de dano 
de difícil reparação, se deflagrada a execução judicial em razão da Decisão que 
ora se questiona. 
 
Diante do exposto, concedo liminarmente efeito suspensivo ao presente 
Pedido de Revisão, a fim de suspender a Decisão Singular nº 1237/2017, de 
peça digital nº 14 (f. 37-41), proferida nos autos nº TC/15229/2014. 
 
Encaminhe-se à Diretoria-Geral para as cautelas de praxe com base no Art. 
165, § 3º, do RITC/MS. 
 
Após, ao Cartório para as devidas providências, encaminhando ao Ministério 
Público de Contas para a emissão de parecer no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme previsto no art. 165, § 5º, inciso I, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de junho de 2019. 

 
WALDIR NEVES BARBOSA 

GAB. CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
 

DESPACHO DSP - G.WNB - 23857/2019 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4170/2019 
PROTOCOLO: 1972494 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRAO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ROGERIO RODRIGUES ROSALIN 
TIPO DE PROCESSO: REVISÃO 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
Vistos, etc.,  
 
Trata-se de Pedido de Revisão formulado por Rogério Rodrigues Rosalin, à 
peça digital 01 (f. 2-20), admitido pela Presidência deste Tribunal, que insurge-
se contra a Decisão Singular nº 12266/2017, nos autos nº TC/00091/2016. 
 
Vieram-me para apreciação conforme dispõe o art. 73 da Lei Complementar n. 
160/2012. 
 
No caso em análise, a exposição fática e as circunstâncias jurídicas, evidenciam 
por completo a existência da fumus boni iuris a justificar o pedido liminar. 
Visualiza-se também o periculum in mora, haja vista a possibilidade de dano 
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de difícil reparação, se deflagrada a execução judicial em razão da Decisão que 
ora se questiona. 
 
Diante do exposto, concedo liminarmente efeito suspensivo ao presente 
Pedido de Revisão, a fim de suspender a Decisão Singular nº 12266/2017, de 
peça digital nº 24 (f. 50-51), proferida nos autos nº TC/00091/2016. 
 
Encaminhe-se à Diretoria-Geral para as cautelas de praxe com base no Art. 
165, § 3º, do RITC/MS. 
 
Após, ao Cartório para as devidas providências, encaminhando ao Ministério 
Público de Contas para a emissão de parecer no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme previsto no art. 165, § 5º, inciso I, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 04 de julho de 2019. 
 

WALDIR NEVES BARBOSA 
GAB. CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 

 
DESPACHO DSP - G.WNB - 22302/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4377/2019 
PROTOCOLO: 1974069 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRAO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ROGERIO RODRIGUES ROSALIN 
TIPO DE PROCESSO: REVISÃO 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
Vistos, etc.,  
Trata-se de Pedido de Revisão formulado por Rogério Rodrigues Rosalin, à 
peça digital 01 (f. 2-20), admitido pela Presidência deste Tribunal, que insurge-
se contra o Acórdão nº 515/2017, nos autos nº TC/20787/2015. 
 
Vieram-me para apreciação conforme dispõe o art. 73 da Lei Complementar n. 
160/2012.  
 
No caso em análise, a exposição fática e as circunstâncias jurídicas, evidenciam 
por completo a existência da fumus boni iuris a justificar o pedido liminar. 
Visualiza-se também o periculum in mora, haja vista a possibilidade de dano 
de difícil reparação, se deflagrada a execução judicial em razão da Decisão que 
ora se questiona. 
 
Diante do exposto, concedo liminarmente efeito suspensivo ao presente 
Pedido de Revisão, a fim de suspender o Acórdão nº 515/2017, de peça digital 
nº 25 (f. 565-568), proferida nos autos nº TC/20787/2015. 
 
Encaminhe-se à Diretoria-Geral para as cautelas de praxe com base no Art. 
165, § 3º, do RITC/MS. 
 
Após, ao Cartório para as devidas providências, encaminhando ao Ministério 
Público de Contas para a emissão de parecer no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme previsto no art. 165, § 5º, inciso I, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 25 de junho de 2019. 
 

WALDIR NEVES BARBOSA 
GAB. CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 

 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

 

Despacho 

 
DESPACHO DSP - G.ODJ - 27438/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8733/2018 
PROTOCOLO: 1921316 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO 
REQUERENTE: SÉRGIO LUIZ MARCON 
DELIBERAÇÃO RESCINDENDA: DECISÃO SINGULAR DSG-G.JD-1819/2015 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Vistos, etc.  

Trata-se do Pedido de Revisão interposto pelo Sr. Sérgio Luiz Marcon, ex-
prefeito do Município de São Gabriel do Oeste, em face do Acórdão do 
Tribunal Pleno AC00-538/2017, proferido no Processo TC/01019/2012/001, 
que negou provimento ao recurso ordinário, mantendo na íntegra a Decisão 
Singular DSG-G.JD-1819/2015 (Processo TC/01019/2012), que não registrou a 
contratação temporária para a função de professor e apenou o requerente 
com multa regimental, em razão da contratação irregular. 
 
O presente pedido foi recebido pelo Presidente desta Corte de Contas, por 
meio do Despacho DSP-GAB.PRES.-16595/2019 (peça 2), nos termos do art. 
165, § 1º, I, da Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, vigente à época. 
 
Com fulcro no art. 74 da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, c/c o 
art. 175, § 2°, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), 
aprovado pela Resolução TC/MS n. 98/2018, concedo, liminarmente, o efeito 
suspensivo ao presente pedido de revisão. 
 
Encaminhe-se à Diretoria-Geral para as providências cabíveis (art. 175, § 3º, 
do RITC/MS). 
 
Após, ao Cartório para a intimação do requerente e a publicação desta 
decisão, e à Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Gestão Previdenciária 
(DFAPGP) para a análise da matéria. 
 
Cumpra-se. 
Campo Grande/MS, 26 de julho de 2019. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 

Conselheiro Marcio Monteiro 

 

Despacho 

 
DESPACHO DSP - G.MCM - 26533/2019 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4329/2019 
PROTOCOLO: 1973795 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO 
ORDENADOR DE DESPESAS: ROGERIO RODRIGUES ROSALIN 
CARGO DO ORDENADOR: PREFEITO MUNICIPAL  
TIPO DE PROCESSO: PEDIDO DE REVISÃO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
Vistos, etc. 
Concedo liminarmente o efeito suspensivo ao presente pedido de revisão, 
consoante previsão expressa no artigo 74 da Lei Complementar n.º160/2012. 
 
Comunique-se à Diretoria Geral para a adoção das providências necessárias à 
suspensão dos atos de cobrança eventualmente promovidos para o 
recebimento de dívida (RITCE n.º76/2013, art. 165, § 3º, I). 
 
Após, remetam-se os autos à Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
Gestão Previdenciária para análise e, posteriormente, ao Ministério Público 
de Contas. 
 
Cumpra-se. 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 

SECRETARIA DAS SESSÕES  

 

Pauta 

 

Pleno 
 
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO Nº 21 DE 21 DE 
AGOSTO DE 2019 - JULGAMENTOS DESIGNADOS PARA PRÓXIMA SESSÃO ÀS 
09:00 HORAS. 
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CONSELHEIRO WALDIR NEVES BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/17299/2012 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2011 
PROTOCOLO: 1296185 
ORGÃO: FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE SONORA 
INTERESSADO(S): EDILSON PEREIRA DA COSTA, EZEQUIEL REGINALDO DOS 
SANTOS, YURI PEIXOTO BARBOSA VALEIS, ZELIR ANTÔNIO MAGGIONI 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/14445/2014/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1716378 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): ILO RODRIGO DE FARIAS MACHADO 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/22628/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1719118 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO 
INTERESSADO(S): LUCIA REGINA DA CRUZ BUTKEVICIUS 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/16974/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1731721 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRAO 
INTERESSADO(S): ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO, BRUNO ROCHA SILVA, 
GETULIO FURTADO BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/15682/2013/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1733897 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
INTERESSADO(S): ANA CAROLINA CARVALHO BUENO, BRUNO ROCHA SILVA, 
LEANDRO PERES DE MATOS 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/16165/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1749120 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ÁGUA CLARA  
INTERESSADO(S): ABNER ALCANTARA SAMHA SANTOS, BRUNO OLIVEIRA 
PINHEIRO, GUILHERME AZAMBUJA FALCÃO NOVAES, ISADORA GONÇALVES  
COIMBRA SOUTO DE ARAUJO, LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, SILAS JOSE 
DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/14931/2014/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1755478 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO 
INTERESSADO(S): KARLA DANIELLE DE ALBUQUERQUE ARRUDA, MARIO 
ALBERTO KRUGER 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/17031/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2015 
PROTOCOLO: 1762638 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
INTERESSADO(S): ABNER ALCANTARA SAMHA SANTOS, BRUNO OLIVEIRA 
PINHEIRO, ERONIVALDO DA SILVA VASCONCELOS JUNIOR, GUILHERME 
AZAMBUJA FALCÃO NOVAES, LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/15469/2014/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2014 
PROTOCOLO: 1803072 
ORGÃO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL SOCIEDADE 
ANÔNIMA 

INTERESSADO(S): CASSIO FRANCISCO MACHADO NETO, LUIZ CARLOS DA 
ROCHA LIMA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/24488/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1807020 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
INTERESSADO(S): DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO, ISABELLA 
RODRIGUES DE ALMEIDA ABRÃO, JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/15721/2014/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2014 
PROTOCOLO: 1821839 
ORGÃO: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): RONALDO PERCHES QUEIROZ 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/14051/2017 
ASSUNTO: APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 2017 
PROTOCOLO: 1828101 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAIBA 
INTERESSADO(S): RONALDO JOSE SEVERINO DE LIMA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/2895/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2015 
PROTOCOLO: 1832138 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
INTERESSADO(S): ARI BASSO, ISABELLA RODRIGUES DE ALMEIDA ABRÃO, 
JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA, PATRÍCIA FEITOSA DE OLIVIERA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/22053/2017 
ASSUNTO: AUDITORIA 2014 
PROTOCOLO: 1845661 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE JAPORÃ 
INTERESSADO(S): NIVALDO DIAS LIMA, VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/1882/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1888545 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS DE 
PARANAÍBA 
INTERESSADO(S): RONALDO JOSE SEVERINO DE LIMA 
 
CONSELHEIRO RONALDO CHADID 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/5080/2019 
ASSUNTO: CONSULTA 2019 
PROTOCOLO: 1977067 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
INTERESSADO(S): Jose Izauri de Macedo 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/7248/2014 
ASSUNTO: CONTRATO DE OBRA 2014 
PROTOCOLO: 1492287 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO 
INTERESSADO(S): G F ENGENHARIA LTDA - ME, MARIO ALBERTO KRUGER 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/7743/2015 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2014 
PROTOCOLO: 1591991 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE COXIM 
INTERESSADO(S): ALUIZIO COMETKI SAO JOSE, ISABELLA RODRIGUES DE 
ALMEIDA ABRÃO, RUFINO ARIFA TIGRE NETO 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
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TC/00002737/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2016 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/6832/2015 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2014 
PROTOCOLO: 1592667 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE RIO VERDE 
DE MATO GROSSO 
INTERESSADO(S): MARIO ALBERTO KRUGER 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/8571/2016 
ASSUNTO: CONVÊNIOS 2014 
PROTOCOLO: 1622568 
ORGÃO: FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DO ESTADO DE MS 
INTERESSADO(S): AMERICO FERREIRA CALHEIROS, ANDREA ESCOBAR FREIRE, 
ASSOCIACAO DE CINEMA E VIDEO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/6074/2016 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2015 
PROTOCOLO: 1680432 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO 
OESTE 
INTERESSADO(S): FREDERICO MARCONDES NETO 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/10928/2013/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2013 
PROTOCOLO: 1803491 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA  
INTERESSADO(S): ABNER ALCANTARA SAMHA SANTOS, BRUNO OLIVEIRA 
PINHEIRO, Dráusio Jucá Pires, GUILHERME AZAMBUJA FALCÃO NOVAES, 
ISADORA GONÇALVES  COIMBRA SOUTO DE ARAUJO, LUIZ FELIPE FERREIRA 
DOS SANTOS, SILAS JOSE DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/07088/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2016 
PROTOCOLO: 1806596 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00005888/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2016 
TC/00010579/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2016 
TC/00008923/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2016 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/8386/2013/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2013 
PROTOCOLO: 1816045 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAARAPÓ 
INTERESSADO(S): IREU NATAL BARROS 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/2/2017 
ASSUNTO: AUDITORIA 2017 
PROTOCOLO: 1759298 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL, GILMAR ANTUNES 
OLARTE, IVANDRO CORREA FONSECA, JAMAL MOHAMED SALEM, MARCELO 
LUIZ BRANDAO VILELA, MARCOS MARCELLO TRAD 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/23903/2017 
ASSUNTO: AUDITORIA 2014 
PROTOCOLO: 1864548 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COXIM 
INTERESSADO(S): ALUIZIO COMETKI SAO JOSE, ROGERIO MARCIO ALVES 
SOUTO 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 

PROCESSO: TC/23904/2017 
ASSUNTO: AUDITORIA 2015 
PROTOCOLO: 1864550 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COXIM 
INTERESSADO(S): ALUIZIO COMETKI SAO JOSE, ROGERIO MARCIO ALVES 
SOUTO 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/15309/2013/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2013 
PROTOCOLO: 1879254 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILANDIA 
INTERESSADO(S): DEBORA QUEIROZ DE OLIVEIRA MARIM, JOÃO PAES 
MONTEIRO DA SILVA, LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS CARDOS, PATRÍCIA 
FEITOSA DE OLIVIERA 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/59068/2011/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1884738 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
INTERESSADO(S): SERGIO LUIZ MARCON 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/10148/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1915125 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
INTERESSADO(S): MURILO GODOY, Nilza Ramos Ferreira Marques, THIAGO A. 
CHIANCA P. OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/16505/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1927738 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
INTERESSADO(S): JUN ITI HADA 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/16809/2017/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1935652 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO 
INTERESSADO(S): SELSO LUIZ LOZANO RODRIGUES 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/17016/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1939406 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
INTERESSADO(S): Jose Roberto Felippe Arcoverde 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/18105/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1953697 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
INTERESSADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI LEITE, ELEDIR BARCELOS 
DE SOUZA 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/119915/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1833623 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
DE PONTA PORA 
INTERESSADO(S): ANDRE BARBOSA FABIANO, FLAVIO ESGAIB KAYATT, 
SORAYA SAAB 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/3280/2019 
ASSUNTO: DENÚNCIA 2019 
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PROTOCOLO: 1967004 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO 
INTERESSADO(S): ESCULTORIA NEGOCIOS EMPRESARIAIS E EVENTOS LTDA - 
ME, ROBERTO HASHIOKA SOLER, SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003282/2019 PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 2019 
TC/00004002/2019 PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 2019 
 
CONSELHEIRO OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/5923/2016 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2015 
PROTOCOLO: 1678453 
ORGÃO: FUNDO DE INVESTIMENTOS ESPORTIVOS DE PONTA PORA 
INTERESSADO(S): CAMILA RADAELLI DA SILVA, LUDIMAR GODOY NOVAIS 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/4405/2016 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2015 
PROTOCOLO: 1677512 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AMAMBAI 
INTERESSADO(S): SERGIO DIOZEBIO BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/06973/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1805872 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TACURU 
INTERESSADO(S): PAULO PEDRO RODRIGUES 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/06696/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1804066 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LAGUNA 
CARAPÃ 
INTERESSADO(S): ITAMAR BILIBIO, VERA LUCIA LORENZONI BILIBIO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/06697/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1804436 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE 
LAGUNA CARAPA 
INTERESSADO(S): ITAMAR BILIBIO, VERA LUCIA LORENZONI BILIBIO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/07097/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1806689 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE CARACOL 
INTERESSADO(S): MANOEL DOS SANTOS VIAIS, ROSA  IZABEL AJALA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2432/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1890455 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAQUARUSSU 
INTERESSADO(S): ROBERTO TAVARES ALMEIDA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/1807/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1888219 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE IVINHEMA 
INTERESSADO(S): EDER UILSON FRANÇA LIMA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2070/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 

PROTOCOLO: 1889446 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IVINHEMA 
INTERESSADO(S): EDER UILSON FRANÇA LIMA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2104/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1889491 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE ITAQUIRAI 
INTERESSADO(S): RICARDO FAVARO NETO, VIRGINIA DO CARMO MESSIAS 
CARDOSO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2115/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1889529 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAQUIRAI 
INTERESSADO(S): RICARDO FAVARO NETO, VIRGINIA DO CARMO MESSIAS 
CARDOSO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2579/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1890602 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA DE 
BATAGUASSU 
INTERESSADO(S): PEDRO ARLEI CARAVINA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/13562/2000/001 
ASSUNTO: RECURSO 2000 
PROTOCOLO: 1606218 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 
INTERESSADO(S): FELIPE CEZÁRIO GUIMARÃES PEREIRA, FRANCISCO CEZÁRIO 
DE OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/115391/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1646455 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAGUASSU 
INTERESSADO(S): ABNER ALCANTARA SAMHA SANTOS, ADILSON VIEGAS DE 
FREITAS, BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO, GUILHERME AZAMBUJA FALCÃO 
NOVAES, LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, PEDRO ARLEI CARAVINA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/18470/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1652853 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRAO 
INTERESSADO(S): ANA CAROLINA CARVALHO BUENO, ANTONIO DELFINO 
PEREIRA NETO, GETULIO FURTADO BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/17716/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2015 
PROTOCOLO: 1798416 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
INTERESSADO(S): JUN ITI HADA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/17710/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2015 
PROTOCOLO: 1798414 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
INTERESSADO(S): JUN ITI HADA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/17232/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1727745 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
INTERESSADO(S): JUN ITI HADA 
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RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/17948/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2015 
PROTOCOLO: 1831622 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LADARIO 
INTERESSADO(S): JOSE ANTONIO ASSAD E FARIA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/06317/2014/001/002 
ASSUNTO: EMBARGOS DECLARAÇÃO 2014 
PROTOCOLO: 1976012 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): MURILO ZAUITH 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00006317/2014/001 RECURSO 2016 
 
CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/6036/2013 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2012 
PROTOCOLO: 1413676 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SONORA 
INTERESSADO(S): IVANA MARIA PAIAO 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/6246/2013 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2012 
PROTOCOLO: 1414199 
ORGÃO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JARAGUARI 
INTERESSADO(S): ALFREDO FERREIRA DA ROCHA, ANGELIM GOMES DE 
OLIVEIRA , VALDEMIR NOGUEIRA DE SOUZA 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/3992/2014 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2013 
PROTOCOLO: 1488523 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE COXIM 
INTERESSADO(S): ALUÍZIO COMETKI SÃO JOSÉ, SERGIO WANDERLY SILVA 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00000677/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2013 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/8222/2015 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2014 
PROTOCOLO: 1593705 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COSTA RICA 
INTERESSADO(S): PAULO RENATO ANDRIANI, WALDELI DOS SANTOS ROSA 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/8053/2015 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2014 
PROTOCOLO: 1594326 
ORGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 
DE TRES LAGOAS - TRES LAGOAS PREVIDENCIA 
INTERESSADO(S): ELAINE APARECIDA PEREIRA DE SÁ 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/67440/2011/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2011 
PROTOCOLO: 1645410 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRAO 
INTERESSADO(S): ANA CAROLINA CARVALHO BUENO, GETULIO FURTADO 
BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/5736/2016 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2015 
PROTOCOLO: 1680721 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA DE PARANAIBA 
INTERESSADO(S): LEOPOLDINA CORREA GARCIA REIS GASPERINI, MARIA DA 
GRAÇA SARACENI VIEIRA DE SOUZA 

RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/8789/2016 
ASSUNTO: REVISÃO 2016 
PROTOCOLO: 1683981 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS  
INTERESSADO(S): MÁRCIA MARIA SOUZA DA COSTA MOURA DE PAULA 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003961/2012 CONTRATAÇÃO PÚBLICA 2012 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/118592/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1788043 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRAO 
INTERESSADO(S): ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO, BRUNO ROCHA SILVA, 
GETULIO FURTADO BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/95578/2011/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2011 
PROTOCOLO: 1869572 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
INTERESSADO(S): SERGIO LUIZ MARCON 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/15841/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1877924 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TERENOS 
INTERESSADO(S): CLAYTON CLEONE MELO WELTER, Liana Chianca Oliveira 
Noronha, MURILO GODOY, THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/19167/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1881691 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
INTERESSADO(S): HEITOR MIRANDA DOS SANTOS 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/7757/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1909108 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE ARAL 
MOREIRA 
INTERESSADO(S): BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO, Dráusio Jucá Pires, EDSON LUIZ 
DE DAVID, ELIDA RAIANE LIMA GARCIA, GUILHERME AZAMBUJA FALCÃO 
NOVAES, LUCAS STROPPA LAMAS, LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, 
MARCOS GABRIEL EDUARDO FERREIRA MARTINS DE SOUZA 
 
 
CONSELHEIRO MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/06302/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1731332 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
INTERESSADO(S): DALTRO FIUZA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/05688/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1752995 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
INTERESSADO(S): DALTRO FIUZA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/06306/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1753001 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
INTERESSADO(S): DALTRO FIUZA 
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RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/22576/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1753004 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
INTERESSADO(S): DALTRO FIUZA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/108695/2011/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1721317 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL 
INTERESSADO(S): ARLEI SILVA BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/108688/2011/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2011 
PROTOCOLO: 1721283 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL 
INTERESSADO(S): ARLEI SILVA BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/73453/2011/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1738902 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL 
INTERESSADO(S): ARLEI SILVA BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/19815/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1755354 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
INTERESSADO(S): ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES, ISABELLA RODRIGUES DE 
ALMEIDA ABRÃO, JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/19817/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2015 
PROTOCOLO: 1780086 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
INTERESSADO(S): ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES, ISABELLA RODRIGUES DE 
ALMEIDA ABRÃO, JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA, PATRÍCIA FEITOSA DE 
OLIVIERA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/19819/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2015 
PROTOCOLO: 1780045 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
INTERESSADO(S): ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES, ISABELLA RODRIGUES DE 
ALMEIDA ABRÃAO, JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/19821/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1755351 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
INTERESSADO(S): ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES, ISABELLA RODRIGUES DE 
ALMEIDA ABRÃAO, JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/19823/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2015 
PROTOCOLO: 1780067 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
INTERESSADO(S): ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES, ISABELLA RODRIGUES DE 
ALMEIDA ABRÃO, JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA, PATRÍCIA FEITOSA DE 
OLIVIERA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/17134/2017/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 

PROTOCOLO: 1930928 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
INTERESSADO(S): ENELTO RAMOS DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/8888/2018/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1956464 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
INTERESSADO(S): ENELTO RAMOS DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/24186/2017/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2017 
PROTOCOLO: 1962044 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
INTERESSADO(S): ENELTO RAMOS DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/22559/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1881830 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
INTERESSADO(S): ALUIZIO COMETKI SAO JOSE, ISABELLA RODRIGUES DE 
ALMEIDA ABRÃAO, JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA, PATRÍCIA FEITOSA DE 
OLIVIERA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/24369/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1950725 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
INTERESSADO(S): ALUIZIO COMETKI SAO JOSE, ANDREY DE MORAES SCAGLIA, 
JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA, LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS CARDOS, 
PATRÍCIA FEITOSA DE OLIVIERA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/16773/2014/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1928094 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COXIM 
INTERESSADO(S): ANDREY DE MORAES SCAGLIA, JOÃO PAES MONTEIRO DA 
SILVA, LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS CARDOS, PATRÍCIA FEITOSA DE 
OLIVIERA, ROGERIO MARCIO ALVES SOUTO 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/3102/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2015 
PROTOCOLO: 1863934 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COXIM 
INTERESSADO(S): ISABELLA RODRIGUES DE ALMEIDA ABRÃO, JOÃO PAES 
MONTEIRO DA SILVA, PATRÍCIA FEITOSA DE OLIVIERA, ROGERIO MARCIO 
ALVES SOUTO 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/01002/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1828274 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
INTERESSADO(S): FABIANO GOMES FEITOSA, SERGIO LUIZ MARCON 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/01690/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1664148 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
INTERESSADO(S): SERGIO LUIZ MARCON 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/01698/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1664145 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
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INTERESSADO(S): SERGIO LUIZ MARCON 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/01792/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1664150 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
INTERESSADO(S): SERGIO LUIZ MARCON 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/00996/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1808713 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
INTERESSADO(S): SERGIO LUIZ MARCON 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/02599/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2012 
PROTOCOLO: 1828267 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
INTERESSADO(S): FABIANO GOMES FEITOSA, SERGIO LUIZ MARCON 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/6743/2015 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2014 
PROTOCOLO: 1591967 
ORGÃO: FUNDO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 
DE CORUMBÁ  
INTERESSADO(S): LAUZIE MICHELLE MOHAMED XAVIER, MARIA CLARA 
MASCARENHAS SCARDINI, RICARDO CAMPOS AMETLLA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/8759/2015 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2014 
PROTOCOLO: 1603945 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI 
INTERESSADO(S): CARLOS ALBERTO SERAFIM DOS SANTOS, EDER ALCANTARA 
OLIVEIRA 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00005254/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2014 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/3340/2014 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2013 
PROTOCOLO: 1488595 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE LAGUNA 
CARAPA  
INTERESSADO(S): ADELAIDE PERRUPATO DE SOUZA, ITAMAR BILIBIO, PAULO 
PEDRO RODRIGUES 
 
CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/3939/2013 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2012 
PROTOCOLO: 1410011 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 
INTERESSADO(S): WILSON DA SILVA 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00015317/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2012 
TC/00008129/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2013 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/8315/2015 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2014 
PROTOCOLO: 1592096 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): LEDI FERLA, MARIA FATIMA SILVEIRA DE ALENCAR, MURILO 
ZAUITH 
 

RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/10811/2012 
ASSUNTO: ADMISSÃO 2012 
PROTOCOLO: 1338707 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO(S): FLAVIO ADREANO GOMES, MARCIO FAUSTINO DE QUEIROZ, 
MARIANA GUIMARÃES CORREA 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/13650/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1925296 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): LEILA CARDOSO MACHADO, Nara Mancuelho Daubian 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/17684/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1956899 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): ANGELA MARIA DE BRITO, JOSÉ FLORÊNCIO DE MELO  
IRMÃO 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/72031/2011/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2011 
PROTOCOLO: 1801359 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
INTERESSADO(S): ISABELLA RODRIGUES DE ALMEIDA ABRÃAO, JOÃO PAES 
MONTEIRO DA SILVA, YURI PEIXOTO BARBOSA VALEIS 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/24056/2017/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2017 
PROTOCOLO: 1962043 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
INTERESSADO(S): ENELTO RAMOS DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/02590/2012/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1661449 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
INTERESSADO(S): CARLOS AMERICO GRUBERT 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/8130/2014/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2014 
PROTOCOLO: 1720442 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
INTERESSADO(S): ERNEY CUNHA BAZZANO BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/05356/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1821790 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
INTERESSADO(S): ERNEY CUNHA BAZZANO BARBOSA 
 
 
Interessado: 
 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA 
FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - 
TCE/MS. 
 
SECRETARIA DAS SESSÕES,  15 DE AGOSTO DE 2019 
 

ALESSANDRA XIMENES 
CHEFE DA SECRETARIA DAS SESSÕES 

TCE/MS 
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Primeira Câmara 
 
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA Nº 19 DE 20 DE 
AGOSTO DE 2019 - JULGAMENTOS DESIGNADOS PARA PRÓXIMA SESSÃO ÀS 
09:00 HORAS. 
 
CONSELHEIRO WALDIR NEVES BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/01454/2012 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2012 
PROTOCOLO: 1230461 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES  
INTERESSADO(S): ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO, BRUNO ROCHA SILVA, 
EXEL CONSULTORIA E ASSESSORIA S/S LTDA, FRANCISCO VANDERLEY MOTA, 
MAURA TEODORO JAJAH 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/21401/2012 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2012 
PROTOCOLO: 1255775 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
INTERESSADO(S): AUTO POSTO RIO PARDO LTDA, JOSE DOMINGUES RAMOS, 
PAULO CESAR LIMA SILVEIRA, ROBERSON LUIZ MOUREIRA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/20078/2012 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2012 
PROTOCOLO: 1262263 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES  
INTERESSADO(S): ARGENTINO COMBUSTÍVEIS LTDA ME, MAURA TEODORO JAJAH 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/14672/2014 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2014 
PROTOCOLO: 1532978 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA 
INTERESSADO(S): LINK SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, LUIZ ANTONIO 
MILHORANÇA, ROBERTO SILVA CAVALCANTI 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/6509/2015 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2015 
PROTOCOLO: 1589060 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
INTERESSADO(S): CIRO JOSE TOALDO, Jose Izauri de Macedo, LEANDRO PERES 
DE MATOS, PEREIRA &amp; PEREIRA LTDA-ME 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/20745/2015 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2015 
PROTOCOLO: 1648426 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
INTERESSADO(S): MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA VIANA, VALDIR LUIZ 
SARTOR 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/3833/2016 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2016 
PROTOCOLO: 1670042 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
INTERESSADO(S): A. D. DAMINELLI - ME, ARION AISLAN DE SOUSA, 
ASSUNÇÃO &amp; MORETTO LTDA - EPP, CIRUMED COMÉRCIO LTDA, DELTA 
MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITLARES LTDA, MOCA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
PLASMEDIC COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO E LABORATORIAL 
LTDA EPP, POLLO HOSPITALAR LTDA-EPP, Provital Produtos para Saúde, SILVIO 
CARLOS SENHORINI, STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/197/2018 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2017 
PROTOCOLO: 1879990 

ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRES LAGOAS 
INTERESSADO(S): ANGELO CHAVES GUERREIRO, MARIA ANGELINA DA SILVA 
ZUQUE, MPS-VISION SEGURANÇA ELETRÔNICA E MONITORAMENTO LTDA-ME 
 
RELATOR: CONS. WALDIR NEVES BARBOSA 
PROCESSO: TC/4983/2018 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1903064 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
INTERESSADO(S): DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
HELENICE REGINA DE ARRUDA FALCÃO, LUIS ROBERTO PASQUOTTO MARIANI, 
PAULO CESAR LIMA SILVEIRA 
 
CONSELHEIRO MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/119933/2012 
ASSUNTO: CONTRATO DE OBRA 2012 
PROTOCOLO: 1377501 
ORGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
INTERESSADO(S): MAURO CELSO GRANDE - ME, WILSON CABRAL TAVARES 
 

RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/352/2017 
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2016 
PROTOCOLO: 1775440 
ORGÃO: FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 
INTERESSADO(S): BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
ROBSON YUTAKA FUKUDA 
 

RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/7255/2017 
ASSUNTO: LICITAÇÃO ADMINISTRATIVO 2017 
PROTOCOLO: 1808246 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GLORIA DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): ARISTEU PEREIRA NANTES, JOSELITO DE ARAUJO MENESES 
 

RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/6005/2017 
ASSUNTO: LICITAÇÃO ADMINISTRATIVO 2017 
PROTOCOLO: 1800825 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORA 
INTERESSADO(S): MARCOS ANTONIO PACO 
 

RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/3152/2011 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2011 
PROTOCOLO: 1032838 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
INTERESSADO(S): BENEDITO APARECIDO BARBOSA-ME, ROBERSON LUIZ 
MOUREIRA 
 

RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/14111/2015 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2015 
PROTOCOLO: 1618552 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ 
INTERESSADO(S): ELAINE MOIOLI DA SILVA ME, MARIA EULINA ROCHA DOS 
SANTOS, ROSEANE LIMOEIRO DA SILVA PIRES 
 

RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/9985/2015 
ASSUNTO: CONVÊNIO 2014 
PROTOCOLO: 1598454 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): ANGELA MARIA DE BRITO, ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES 
CANTINHO DA AMIZADE, Elza Fernandes Ortelhado, LEILA CARDOSO 
MACHADO, MARCELO MONTEIRO SALOMAO 
 

CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
 

RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/3150/2017 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2017 
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PROTOCOLO: 1789524 
ORGÃO: FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE 
CORUMBÁ 
INTERESSADO(S): LUIZ MARIO DO NASCIMENTO CAMBARA, RUITER CUNHA 
DE OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/85/2018 
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2017 
PROTOCOLO: 1878459 
ORGÃO: FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 
INTERESSADO(S): ROBSON YUTAKA FUKUDA, VIX COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/8025/2018 
ASSUNTO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2018 
PROTOCOLO: 1917783 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORUMBÁ 
INTERESSADO(S): POSITIVO INFORMATICA S/A, ROGERIO DOS SANTOS LEITE 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/7406/2014 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2014 
PROTOCOLO: 1495155 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): DÉLIA GODOY RAZUK, MARINISA KIYOMI NIZOGUCHI, MERCADO 
LUMER LTDA-EPP, MURILO ZAUITH, UPIRAN JORGE GONÇALVES DA SILVA 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/7623/2015 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2015 
PROTOCOLO: 1593938 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 
INTERESSADO(S): AQUILES DA SILVA MARTINS -ME, DONATO LOPES DA SILVA, 
SIDNEY FORONI, WANDERLEI DA SILVA BARBOSA 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/5493/2017 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2017 
PROTOCOLO: 1799091 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS 
INTERESSADO(S): SEBASTIAO DONIZETE BARRACO 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/5883/2018 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1906183 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE CORUMBÁ 
INTERESSADO(S): EI SOLUÇÕES INTELIGENTES – CONSULTORIA EM GESTÃO 
DE INFORMAÇÕES, RICARDO CAMPOS AMETLLA 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/10115/2014 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2014 
PROTOCOLO: 1515982 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): BRIATO COMÉRCIO MÉDICO - HOSPITALAR E SERVIÇOS 
LTDA EPP, DÉLIA GODOY RAZUK, MURILO ZAUITH, SEBASTIÃO NOGUEIRA 
FARIA 
 
Interessado: 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA 
FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - 
TCE/MS. 
 
SECRETARIA DAS SESSÕES,  15 DE AGOSTO DE 2019 
 

ALESSANDRA XIMENES 
CHEFE DA SECRETARIA DAS SESSÕES 

TCE/MS 

Segunda Câmara 
 
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA Nº 16 DE 20 DE 
AGOSTO DE 2019 - JULGAMENTOS DESIGNADOS PARA PRÓXIMA SESSÃO ÀS 
10:00 HORAS. 
 
CONSELHEIRO RONALDO CHADID 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/3308/2013 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2012 
PROTOCOLO: 1399739 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS 
INTERESSADO(S): BANCO BRADESCO S/A, CARLA CASTRO REZENDE DINIZ 
BRANDÃO, HUMBERTO REZENDE PEREIRA, SEBASTIAO DONIZETE BARRACO 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/10655/2014 
ASSUNTO: CONTRATO DE OBRA 2014 
PROTOCOLO: 1521337 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ 
INTERESSADO(S): 2A TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA-EPP, DELANO DE 
OLIVEIRA HUBER, MARCELO PIMENTEL DUAILIBI 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/11189/2016 
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2016 
PROTOCOLO: 1697409 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI 
INTERESSADO(S): DAHM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, EDSON 
RODRIGUES NOGUEIRA, VAGNER GOMES VILELA 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/15798/2016 
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2016 
PROTOCOLO: 1711783 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): GIGANEWS COMERCIAL LTDA, ILZA MATEUS DE SOUZA, 
LEILA CARDOSO MACHADO 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/24295/2017 
ASSUNTO: CONVÊNIOS 2017 
PROTOCOLO: 1818027 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO(S): MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANHOS 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/24408/2017 
ASSUNTO: CONVÊNIOS 2017 
PROTOCOLO: 1837549 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO(S): MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMAMBAI 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/24414/2017 
ASSUNTO: CONVÊNIOS 2017 
PROTOCOLO: 1837550 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO(S): MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRES LAGOAS 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/4349/2018 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2017 
PROTOCOLO: 1896932 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACURU 
INTERESSADO(S): AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS, CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CIRURGICA MS LTDA ME, DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-
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HOSPITALAR, JOAO RICARDO GAIA, Provital Produtos para Saúde 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/8221/2018 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1918595 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORA 
INTERESSADO(S): HELENA APARECIDA GUERREIRO DIAS - ME, HELIO PELUFFO 
FILHO 
 
RELATOR: CONS. RONALDO CHADID 
PROCESSO: TC/11747/2018 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
MEIO AMBIENTE 2018 
PROTOCOLO: 1940322 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO(S): AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA, MARIA CECILIA 
AMENDOLA DA MOTTA 
 
CONSELHEIRO OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/5135/2018 
ASSUNTO: LICITAÇÃO ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1903484 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU 
INTERESSADO(S): ROBERTO TAVARES ALMEIDA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/5141/2018 
ASSUNTO: LICITAÇÃO ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1903514 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU 
INTERESSADO(S): ROBERTO TAVARES ALMEIDA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/433/2019 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1952998 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 
INTERESSADO(S): B. A. MARQUES - ME, DILMO MATHIAS TEIXEIRA, LEIA 
MARIA JESUS DE SOUZA, MARCELA LEITE MACEDO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/11657/2017 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2017 
PROTOCOLO: 1825879 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO 
INTERESSADO(S): CARLOS ALBERTO DE ASSIS, MARCUS VINICIUS ROSSETTINI 
DE ANDRADE COSTA, PRÓBIO PRODUTOS E SERVIÇOS NUTRICIONAIS LTDA, 
SILVANO LUIZ RECH 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/150/2019 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1952110 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO 
INTERESSADO(S): EDIO DE SOUZA VIEGAS, MARCUS VINICIUS ROSSETINI DE 
ANDRADE COS, MS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/251/2019 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1952443 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO 
INTERESSADO(S): CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, EDIO DE SOUZA 
VIEGAS, MARCUS VINICIUS ROSSETINI DE ANDRADE COS 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/272/2019 

ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1952504 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO 
INTERESSADO(S): CM HOSPITALAR LTDA, EDIO DE SOUZA VIEGAS, MARCUS 
VINICIUS ROSSETINI DE ANDRADE COS 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/8305/2018 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1918945 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
INTERESSADO(S): EL ELUON, MARCIA CRISTINA DA SILVA, ROSINEIA GOMES 
DE ASSIS, VALDIR LUIZ SARTOR 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/8546/2018 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1920936 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
INTERESSADO(S): LINDALVA MARTINS DOS SANTOS &amp; CIA LTDA - ME, 
MARCIA CRISTINA DA SILVA, MARIA REGINA PATRICIO, ROSINEIA GOMES DE 
ASSIS, VALDIR LUIZ SARTOR 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/18286/2017 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2017 
PROTOCOLO: 1841480 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO 
INTERESSADO(S): CARLOS ALBERTO DE ASSIS, COMERCIAL T &amp; C LTDA 
EPP, EDIO DE SOUZA VIEGAS 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/8181/2018 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1918469 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU 
INTERESSADO(S): CARBOTEC BRASIL, ROBERTO TAVARES ALMEIDA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/12721/2016 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA ADMINISTRATIVO 2016 
PROTOCOLO: 1700839 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO(S): GRÁFICA E EDITORA ALVORADA LTDA, MARIA CECILIA 
AMENDOLA DA MOTTA 
 
CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/1841/2013 
ASSUNTO: CONTRATO DE OBRA 2012 
PROTOCOLO: 1390515 
ORGÃO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL SOCIEDADE 
ANÔNIMA 
INTERESSADO(S): JOSÉ CARLOS BARBOSA, LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA, 
MARCELO LUIZ BONFIM DO AMARAL, RIO NILO CONSTRUTORA LTDA, VICTOR 
DIB YAZBEK FILHO 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/3306/2013 
ASSUNTO: CONTRATO DE OBRA 2012 
PROTOCOLO: 1399379 
ORGÃO: COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): EDUARDO CABRAL PASSOS, EPCON ENGENHARIA PROJETOS 
E CONSTRUCOES LTDA, MATIAS GONSALES SOARES 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/11432/2013 
ASSUNTO: CONVÊNIO 2012 
PROTOCOLO: 1423509 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E AÇÕES SOCIAIS E 
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CIDADANIA CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): NILVA SANTOS, ORGANIZACAO MUNDIAL PARA EDUCACAO 
PRE ESCOLAR - OMEP 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/19682/2014 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2014 
PROTOCOLO: 1467255 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
INTERESSADO(S): H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA, JOSE LAZARO 
PEREIRA DE OLIVEIRA, LUIZ SERAFIM DIAS, SILVIO CESAR MALUF, WANTUIR 
FRANCISCO BRASIL JACINI 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/14963/2015 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2015 
PROTOCOLO: 1624367 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
INTERESSADO(S): PARANÁ REFEIÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI - ME, SILVIO CESAR 
MALUF 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/10463/2016 
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2016 
PROTOCOLO: 1685207 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE TRES LAGOAS 
INTERESSADO(S): EKUALO INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS E CONFECÇÃO  
LTDA, FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/11289/2016 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2016 
PROTOCOLO: 1697874 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
INTERESSADO(S): AUTO POSTO BISOL LTDA - ME, IVAN DA CRUZ PEREIRA 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/21022/2016 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2016 
PROTOCOLO: 1710172 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
INTERESSADO(S): GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA, LUIZ FELIPE 
BARRETO DE MAGALHAES 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/10505/2017 
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2016 
PROTOCOLO: 1818195 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRES LAGOAS 
INTERESSADO(S): CASSIANO ROJAS MAIA, CIRURGICA ESTRELA IPIGUA 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, ELIANE CRISTINA FIGUEIREDO BRILHANTE, 
MÁRCIA MARIA SOUZA DA COSTA MOURA DE PAULA 
 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
PROCESSO: TC/12556/2018 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
MEIO AMBIENTE 2018 
PROTOCOLO: 1944234 
ORGÃO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL SOCIEDADE 
ANÔNIMA 
INTERESSADO(S): CONSTRUTORA ARTEC S/A, JOSE CARLOS QUEIROZ, LUIZ 
CARLOS DA ROCHA LIMA 
 
Interessado: 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA 
FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - TCE/MS. 

 
SECRETARIA DAS SESSÕES,  15 DE AGOSTO DE 2019 
 

ALESSANDRA XIMENES 
CHEFE DA SECRETARIA DAS SESSÕES 

TCE/MS 

ATOS DO PRESIDENTE 
 

Atos de Pessoal 
 

Portaria 
 

 
PORTARIA ‘P’ Nº 379/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. o disposto na alínea ‘b’ do inciso XVII, do art. 20 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 
2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Notificar os interessados abaixo relacionados do teor das decisões proferidas 
pelo Presidente dessa Corte de Contas, no uso de suas atribuições, no período 
de março de 2017 à dezembro de 2017, sobre os seguintes processos de 
administração de pessoal:  
 
1-Requerente: Neura Silva dos Santos- servidora aposentada no cargo Técnico 
em Auditoria Externa- TCAC-520. 
Processo nº 16880/2016- Administrativo- Revisão de enquadramento de 
aposentadoria– Indeferido.  
Campo Grande, 24 de julho de 2017. 
 
2-Requerente: Gerson Lopes da Cruz - servidor aposentado no cargo de 
Técnico de Controle Externo, TCCE-600. 
Processo nº 4811/2016- Administrativo- Pagamento de licença prêmio não 
gozada– Indeferido.  
Campo Grande, 15 de março de 2017. 
 
3-Requerente: Nilce Viegas Ferreira- servidora aposentada no cargo de 
Técnico de Controle Externo, TCCE-600.  
Processo nº 20520/2016- Administrativo- Reclassificação funcional– 
Indeferido.  
Campo Grande, 24 de julho de 2017. 
 
4-Requerentes: Celso Costa Marques- servidor aposentado no cargo de 
Técnico de Apoio Institucional, TCAS-800; Maristela Duarte Mendonça- 
aposentado no cargo de Técnico de Apoio Institucional, TCAD-700 e outros.   
Processo nº 16875/2016- Administrativo- Reclassificação funcional– 
Indeferido.  
Campo Grande, 24 de julho de 2017. 
 
5-Requerente: Luiz Dilmar Xavier Nunes- servidor aposentado no cargo de 
Auditor Estadual de Controle Externo, TCCE-400.  
Processo nº 24375/2017- Administrativo- Concessão de gratificação de 
especialização– Indeferido.  
Campo Grande, 05 de dezembro de 2017. 
 
6-Requerente: Maria Bernadete Rodrigues dos Santos - servidora aposentada 
no cargo de Técnico de Apoio Institucional, TCAD-700.  
Processo nº 23928/2017- Administrativo- Concessão de gratificação de 
especialização– Indeferido.  
Campo Grande, 23 de novembro de 2017. 
 
7-Requerente: Cecilia Luna- servidora aposentada no cargo de Profissional de 
Nível Superior, TCNS-500. 
Processo nº 23933/2017- Administrativo- Concessão de gratificação de 
especialização– Indeferido.  
Campo Grande, 23 de novembro de 2017. 
 
8-Requerente: Denize Tereza Ormond de Souza Carvalho, servidora 
aposentada no cargo de Técnico de Apoio Institucional, TCAD-700. 
Processo nº 6046/2017- Administrativo- Devolução de contribuição sindical– 
Indeferido.  
Campo Grande, 21 de novembro de 2017. 
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9-Requerente: Marilia Helena Ale Sayd, servidora aposentada no cargo de 
Técnico de Controle Externo, TCCE-600. 
Processo nº 6044/2017- Administrativo- Devolução de contribuição sindical– 
Indeferido.  
Campo Grande, 21 de novembro de 2017. 
 
10-Requerente: Dilma das Neves Girotto, servidora aposentada no cargo de 
Auxiliar Técnico Administrativo, TCAS-800. 
Processo nº 6034/2017- Administrativo- Devolução de contribuição sindical– 
Indeferido.  
Campo Grande, 21 de novembro de 2017. 
 
11-Requerente: Iranice Fernandes Elias, servidora aposentada no cargo de 
Auxiliar Técnico Administrativo, TCAS-800; 
Processo nº 6049/2017- Administrativo- Devolução de contribuição sindical– 
Indeferido.  
Campo Grande, 21 de novembro de 2017. 
 
12-Requerente: Elza Mariluci de Oliveira, servidora aposentada no cargo de 
Técnico de Controle Externo, TCCE-600.  
Processo nº 6191/2017- Administrativo- Devolução de contribuição sindical– 
Indeferido.  
Campo Grande, 21 de novembro de 2017. 
 
13-Requerente: Eliane Moura Mascarenhas, servidora aposentada no cargo 
de Técnico de Apoio Institucional, TCAD-700; José Flávio Ferreira Franco, ex-
servidor; Celso Costa Marques, servidor aposentado no cargo de Técnico de 
Apoio Institucional, TCAD-700; Ezequiel Jorge Mendes da Paz, servidor 
ocupante do cargo de Técnico de Apoio Institucional, TCAD-700; Luiz Carlos 
Marques Diniz, servidor aposentado no cargo de Técnico de Apoio 
Institucional, TCAD-700; Vicentina Aparecida Correa Leitão, servidora 
aposentada no cargo de Técnico de Apoio Institucional, TCAD-700; Soraia 
Fernandes Ferreira, servidora aposentada no cargo de Profissional de Nível 
Superior, TCNS-500; Norma Suely Dias Mendes, servidora aposentada no 
cargo de Técnico de Apoio Institucional, TCAD-700; Astolfo Dias Ferreira 
Dutra, servidor ocupante do cargo de Assistente.  
Processo nº 23937/2017- Administrativo- Devolução de contribuição sindical– 
Indeferido.  
Campo Grande, 21 de novembro de 2017. 
 
14-Requerente: Munira Ferzeli Neta, servidora ocupante do cargo de Assessor 
de Gabinete II - TCAS-205, Rosemary da Silva Felipe, ex-servidora; Ana Jovitá 
da Silveira Falcao, servidora ocupante do cargo de Assessor de Execução; 
Elisabeth Fernandes Alves, servidora aposentada no cargo de Técnico de 
Controle Externo, TCCE-600; Nilton Ferreira de Brites, servidor ocupante do 
cargo de Secretário, Sidney Tadeu Ferreira, servidor ocupante do cargo de 
Agente de Apoio Institucional TCAS-800. 
Processo nº 23936/2017- Administrativo- Devolução de contribuição sindical– 
Indeferido.  
Campo Grande, 21 de novembro de 2017. 

 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 380/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, c.c. o disposto na alínea ‘b’ do inciso XVII, do art. 20 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 
2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Designar a servidora ANA RAQUEL ARAÚJO PECCI, matrícula 2979, Auditora 
Estadual de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder interinamente pela Diretoria de Controle Interno, no 
interstício de 09/09/2019 à 28/09/2019, em razão do afastamento legal do 
titular, ANA LUCIA MATTOS DE LIMA RIBEIRO, matrícula 2710, que entrará 
em gozo de férias. 

Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2019. 
 

Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 
Presidente 

 
PORTARIA ‘P’ Nº 381/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, c.c. o disposto no art. 189, caput, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Designar os Auditores Estaduais de Controle Externo, MARCELO ESNARRIAGA 
DE ARRUDA, matrícula 2436, LUIZ GUSTAVO FAVILLA DE ALMEIDA, matrícula 
2685, PEDRO LIMA DEMIRDJIAN, matrícula 2905 e LETÍCIA DOMINGOS 
GONÇALVES, matrícula 2660, para, sob a coordenação do primeiro, 
realizarem Auditoria de Conformidade na Prefeitura Municipal de Bonito, nos 
termos do art. 29 da Lei Complementar N. 160, de 02 de janeiro de 2012, e 
dos artigos 192 e 193, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 382/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, c.c. o disposto no art. 189, caput, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Designar os Auditores Estaduais de Controle Externo, GUILHERME MAGRÃO 
DE FRIAS, matrícula 2920, MARCOS CAMILLO SOARES, matrícula 2703, 
ROBERTO SILVA PEREIRA, matrícula 2683, e RODRIGO ARGUELO DE 
MORAES, matrícula 2969,  para, sob a coordenação do primeiro, realizarem 
Auditoria de Conformidade na Secretaria de Educação de Bonito, nos termos 
do art. 29 da Lei Complementar N. 160, de 02 de janeiro de 2012, e dos 
artigos 192 e 193, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 383/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, c.c. o disposto no art. 189, caput, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Designar os Auditores Estaduais de Controle Externo, SERGIO AUGUSTO 
ALVARIZA REIS, matrícula 2434, ANGELA SALES DOS SANTOS, matrícula 2669 
e PRISCILLA OCÁRIZ DE BARROS, matrícula 2565, para, sob a coordenação do 
primeiro, realizarem Auditoria de Conformidade na Prefeitura de Bonito, nos 
termos do art. 29 da Lei Complementar N. 160, de 02 de janeiro de 2012, e 
dos artigos 192 e 193, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
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PORTARIA ‘P’ Nº 384/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, c.c. o disposto no art. 189, caput, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Designar os Auditores Estaduais de Controle Externo, LEONICE ROSINA, 
matrícula 2665, ANNA KAROLINA GUIMARÃES MONTEIRO, matrícula 2960 e 
NERY RAMON INSFRAN JÚNIOR, matrícula 2547, para, sob a coordenação do 
primeiro, realizarem Inspeção no Instituto de Previdência dos Servidores de 
Coxim, processo TC/2683/2019, nos termos do art. 29 da Lei Complementar 
N. 160, de 02 de janeiro de 2012, e dos artigos 192 e 193, do Regimento 
Interno TC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 385/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, c.c. alínea ‘b’ do inciso XVII do art. 20 do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 2018. 
 
R E S O L V E: 
 
Exonerar, a pedido, ALBA REGINA DALPASQUALE, matrícula 2586, do cargo 
em comissão de Assessor de Gabinete II, símbolo TCAS-205, com efeitos a 
contar da data da publicação. 

 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 386/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, c.c. o disposto no art. 189, caput, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Designar os Auditores Estaduais de Controle Externo, LEONICE ROSINA, 
matrícula 2665, ANNA KAROLINA GUIMARÃES MONTEIRO, matrícula 2960 e 
NERY RAMON INSFRAN JÚNIOR, matrícula 2547, para, sob a coordenação do 
primeiro, realizarem Inspeção na Prefeitura de Coxim, nos termos do art. 29 
da Lei Complementar N. 160, de 02 de janeiro de 2012, e dos artigos 192 e 
193, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

PORTARIA ‘P’ Nº 387/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, c.c. o disposto no art. 189, caput, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução Normativa nº 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 

Designar os Auditores Estaduais de Controle Externo, LEONICE ROSINA, 
matrícula 2665, ANNA KAROLINA GUIMARÃES MONTEIRO, matrícula 2960 e 
NERY RAMON INSFRAN JÚNIOR, matrícula 2547, para, sob a coordenação do 
primeiro, realizarem Inspeção no Instituo de Previdência dos Servidores de 
Coxim, TC/2684/2019, nos termos do art. 29 da Lei Complementar N. 160, de 
02 de janeiro de 2012, e dos artigos 192 e 193, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
  

Editais 
 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR  
EDITAL N. 16/2019 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no desempenho de suas 
atribuições legais e nas disposições contidas nos itens 9 e 10 do Edital n. 
01/2018, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 1920-suplementar de 17 de 
dezembro de 2018, e considerando a relação de Candidatos ausentes no 
Exame de Avaliação Psicológica realizado em 1º de agosto de 2019, convoca 
os candidatos relacionados no Anexo, observado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para manifestação sobre interesse ou desistência da vaga, para o Exame 
de Avaliação Psicológica a ser realizado no dia 23 de agosto de 2019, às 
09:00h, na Escola Superior de Controle Externo – Escoex, sito à Rua 
Desembargador José Nunes da Cunha, s/nº, Bloco 29, Parque dos Poderes, 
Campo Grande-MS. 
 
Campo Grande – MS, 15 de agosto de 2019. 
 

Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 
Presidente 

 
Anexo  

 
10 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  
 
10.1 A Avaliação Psicológica, de caráter unicamente eliminatório, será 
aplicada somente aos candidatos habilitados e que forem convocados para 
admissão.  
 
10.2 O exame será conduzido por psicólogo vinculado ao TCE/MS 
devidamente inscrito no Conselho Regional de Psicologia.  
 
10.3 A Avaliação Psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias 
de testes e instrumentos psicológicos científicos, que permitam identificar a 
compatibilidade de características psicológicas do candidato habilitado, com 
deficiência ou não, com as atribuições a serem desenvolvidas, visando 
verificar, entre outros:  
 
a) capacidade de concentração e atenção;  
b) capacidade de memória;  
c) raciocínio;  
d) características de personalidade como: controle emocional, relacionamento 
interpessoal, extroversão, altruísmo, assertividade, disciplina, ordem, 
dinamismo, persistência, entre outras.  
 
10.4 Será considerado “apto” o candidato que apresentar características de 
personalidade, capacidade intelectual e habilidades específicas, de acordo 
com os requisitos psicológicos para o desempenho das atribuições inerentes 
ao estágio.  
 
10.5 Será considerado “inapto” o candidato que apresentar características 
restritivas ou impeditivas e(ou) não apresentar características de 
personalidade, capacidade intelectual, habilidades específicas, isolada ou 
cumulativamente, de acordo com os requisitos psicológicos para o 
desempenho das atribuições inerentes ao estágio.  
 
10.6 A inaptidão na Avaliação Psicológica não significa, necessariamente, 
incapacidade intelectual ou existência de transtornos de personalidade; indica 
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apenas que o candidato não atendeu aos requisitos para o desempenho das 
atribuições inerentes ao estágio pretendido.  
 
10.7 Será assegurado ao candidato “inapto” conhecer as razões que 
determinaram a sua inaptidão, bem como a possibilidade de interpor recurso 
no prazo de 2 dias úteis do conhecimento do resultado da avaliação.  
 
10.7.1 O recurso deverá ser protocolado no Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul, situado na Av. Desembargador José Nunes da Cunha, 
Bloco 29, Parque dos Poderes, Campo Grande- MS, no horário de 
funcionamento do órgão. 
 
 
ADMINISTRAÇÃO  

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PORTUGUÊS ESPECÍFICA TOTAL 

12 BRUNO BICALHO DA SILVA 10 15 25 

 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PORTUGUÊS ESPECÍFICA TOTAL 

13 
SILVANA FERREIRA 
CARDOSO VALADARES 7 14 21 

 
DIREITO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PORTUGUÊS ESPECÍFICA TOTAL 

40 ISABELLY BURTON LOPES 14 10 24 

41 
PEDRO RIBEIRO 
FERNANDES 9 14 23 

 
ENGENHARIA CIVIL 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PORTUGUÊS ESPECÍFICA TOTAL 

5 LUCAS MORAES 8 18 26 

 
ENGENHARIA ELÉTRICA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PORTUGUÊS ESPECÍFICA TOTAL 

2 
REICIELLY INARA 
BARBOSA DE SOUZA 7 22 29 

3 FELIPE RIBEIRO MOURA 8 21 29 

 
JORNALISMO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PORTUGUÊS ESPECÍFICA TOTAL 

3 
LETICIA MARQUINE 
FLORINDO 10 20 30 

4 
JOAO VICTOR RAMOS 
ESTADULHO 10 18 28 

5 
KARINA MARTINELLI 
VARJAO 13 15 28 

 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PORTUGUÊS ESPECÍFICA TOTAL 

4 
AMANDA DA ROCHA 
RIBEIRO 6 16 22 

5 
ADMILSON RODRIGUES 
AMORIM FILHO 8 12 20 

 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PORTUGUÊS ESPECÍFICA TOTAL 

6 
FABIO HOLANDA 
SARAIVA JUNIOR 12 15 27 

7 
MATEUS RAGAZZI 
BALBINO 9 17 26 

8 
PHILIPE RABELO 
MARQUES 10 16 26 
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